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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

___ª VARA ÚNICA DA COMARCA DE REMÍGIO/PB, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLICIE GABRIELE DE MENDONÇA HENRIQUES, 

brasileira, divorciada, autônoma, inscrita no RG sob nº. 2.386.789, CPF sob 

nº. 862.590.911-68, e-mail: cliciehenriques@outlook.com,  residente e 

domiciliada na Rua Garcia do Amaral, nº 07 casa, Centro, Picuí – Paraíba, 

CEP: 58.187-000, vem, mui respeitosamente, perante Vossa Excelência, por 

intermédio de seus advogados adiante assinados e constituídos ut 

instrumento procuratório em anexo, consubstanciado na Lei n° 6.194/74 – 

texto legal que disciplina e rege o seguro obrigatório de danos pessoais 

causados por veículos automotores de via terrestre, alterada pela Lei 

11.482/2007 e pela Lei 11.945/2009, bem como na Legislação Civil pátria e 

demais dispositivos legais pertinentes à matéria, propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT  

POR LESÃO COM INVALIDEZ PERMANENTE 

(COMPLEMENTAÇÃO DE PAGAMENTO) 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, empresa seguradora, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-

04, com sede profissional na Rua Senador Dantas nº 74, 5º andar, Rio de 

Janeiro – RJ, CEP: 20.031-201, endereço eletrônico: 

https://www.seguradoralider.com.br, pelos motivos de fato e de direito 

consoante passa a seguir expor e relatar.  
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I – PRELIMINARMENTE: 

 

- Benefícios da JUSTIÇA GRATUITA  

 

Requer os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA conforme 

disposto nos artigos 1° e 2° da Lei n° 1.060/50, artigo 1° da Lei no 7.115/83, 

e artigo 5°, inc. LXXIV, da Constituição Federal, tendo em vista que se 

encontra desempregada (vide: BAIXA DA CTPS, em anexo) não podendo 

arcar com as altas custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo 

do próprio sustento e de sua família. 

 

II – DA NARRAÇÃO FÁTICA 

 

No dia 17 de junho de 2016, por volta das 19h00, a autora 

foi vítima de acidente automobilístico ocorrido na BR 104, Km 66, município 

de Algodão de Jandaíra-PB (comarca de Remígio/PB), quando trafegava no 

sentido cidade de Remígio – cidade de Picuí, conduzindo o veículo GM 

CLASSIC LS, ano/modelo 2011/2011, cor cinza, placas NQA 1003 PB, e de 

repente perdeu o controle do carro, saindo da pista de rolagem e 

capotando várias vezes.  

 

Conforme CERTIDÃO DE OCORRÊNCIA POLICIAL 

(nº 065/2016) em anexo, a autora foi socorrida no local por uma equipe 

móvel do SAMU e encaminhada para o HOSPITAL DE TRAUMA DE 

CAMPINA GRANDE onde foi submetida a procedimentos médicos e 

cirúrgicos (vide: DECLARAÇÃO do SAMU e demais documentos em 

anexo). 

 

De acordo com o LAUDO DO IPC/SSDS/PB em anexo, o 

acidente resultou-lhe deformidade no OMBRO DIREITO, ANTEBRAÇO 

ESQUERDO, MÃO DIREITA e COTOVELO ESQUERDO, o que gerou 

várias cicatrizes viciosas e extensas medindo entre 4 cm e 16 cm,   evoluindo 

com sequelas definitivas e irreversíveis, causando-lhe DEBILIDADE E 

DEFORMIDADE EM MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO 

(INVALIDEZ PERMANENTE). 
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Após alta hospitalar, a requerente foi submetida a 

tratamento através de fisioterapia e medicação, porém, apesar de todo o 

tratamento médico e hospitalar por que passou a promovente ainda restou 

com sequelas graves e definitivas, de forma que desde o dia do referido 

sinistro, a sua vida não foi mais a mesma.  

 

Diante do infortúnio, a autora requereu 

administrativamente o pagamento do seguro DPVAT, sendo que a 

seguradora negou o direito à indenização integral, efetuando o pagamento em 

10/06/2019 no valor de apenas R$ 1.687,50  (mil, seiscentos e oitenta e sete 

reais e cinquenta centavos) correspondente à 12,50% do teto da 

indenização, conforme demonstra comunicação do pagamento relativo ao 

SINISTRO  Nº 3190321967, em anexo. 

 

Ocorre, Excelência, que não foram demonstrados os reais 

motivos da negativa do valor integral do seguro DPVAT, além de que a parte 

não tem acesso ao processo administrativo, tampouco, aos dados, critérios e 

meios de avaliação do processo pelos quais a seguradora ré chegou a negar o 

pagamento integral da indenização. Logo, inexiste transparência que possa 

aquilatar a posição da autarquia! 
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Ademais, a SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 

DO SEGURO DPVAT, responsável pelo pagamento das indenizações, atua 

no mercado como se fosse suprema, obedecendo apenas ao CNSP 

(CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS) - SUSEP, e via de 

regra utiliza-se de parâmetros absolutamente injustos, razão pela qual se faz 

necessária a interferência do Poder Judiciário para fazer justiça ao caso 

concreto. 

 

ASSIM SENDO, é totalmente devida a verba indenizatória 

a que faz jus a autora, conforme prevê a Lei que regulamenta o SEGURO 

DPVAT, já que, por ter sido vítima de acidente automobilístico e, em 

consequência deste, ter adquirido INVALIDEZ PERMANENTE, tem a 

promovente o direito ao valor de 100% (cem por cento) do teto da 

indenização, que nesse caso foi estabelecido em R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), conforme legislação vigente. 

 

 

 

III – DO DIREITO DA PROMOVENTE À INDENIZAÇÃO 

 

Em primeiro lugar, faz-se mister que se analise o que dispõe 

a Carta Magna de 1988 a respeito da matéria: 

 

ART. 5º. “TODOS SÃO IGUAIS PERANTE A LEI, SEM 

DISTINÇÃO DE QUALQUER NATUREZA, 

GARANTINDO-SE AOS BRASILEIROS E AOS 

ESTRANGEIROS RESIDENTES NO PAÍS, A 

INVIOLABILIDADE DO DIREITO À VIDA, À 

LIBERDADE, À SEGURANÇA E À PROPRIEDADE, 

NOS TERMOS SEGUINTES”:  

 

V – “É ASSEGURADO O DIREITO DE RESPOSTA, 

PROPORCIONAL AO AGRAVO, ALÉM DA 

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL, MORAL 

OU À IMAGEM”. 
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X – “SÃO INVIOLÁVEIS A INTIMIDADE, A VIDA 

PRIVADA, A HONRA E A IMAGEM DAS PESSOAS, 

ASSEGURADO O DIREITO A INDENIZAÇÃO PELO 

DANO MATERIAL OU MORAL DECORRENTE DE 

SUA VIOLAÇÃO”.  

 

E diferente não foi a previsão normativa encerrada pelo 

vigente Código Civil com relação à indenização por dano moral e/ou 

material, que de forma objetiva e específica, protege os direitos da pessoa 

prejudicada, permitindo-lhe, inclusive, exigir ressarcimento daquele que 

causou, por dolo ou culpa, o prejuízo material ou moral. 

 

Vejamos: 

 

ART. 186 DO CÓDICO CIVL 

“AQUELE QUE, POR AÇÃO OU OMISSÃO 

VOLUNTÁRIA, NEGLIGÊNCIA OU IMPRUDÊNCIA, 

VIOLAR DIREITO, OU CAUSAR PREJUÍZO A 

OUTREM, AINDA QUE EXCLUSIVAMENTE MORAL, 

COMETE ATO ILÍCITO”.  

 

ART. 927 DO CÓDIGO CIVIL 

 

“AQUELE QUE, POR ATO ILÍCITO (ART. 186 E 187) 

CAUSAR DANO A OUTREM, FICA OBRIGADO A 

REPARÁ-LO”.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO: “HAVERÁ OBRIGAÇÃO DE 

REPARAR INDEPENDENTEMENTE DE CULPA,  

NOS CASOS ESPECIFICADOS EM LEI OU QUANDO 

A ATIVIDADE NORMALMENTE DESENVOLVIDA 

PELO AUTOR DO DANO IMPLICAR, POR SUA 

NATUREZA, RISCO PARA OS DIREITOS DE 

OUTREM.” (grifo nosso) 
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Desta feita, de acordo com o que prescrevem os dispositivos 

acima expostos, fica o agente danoso obrigado a reparar o dano 

independentemente da existência de culpa, bastando provar apenas a relação 

entre o dano e o evento danoso. É o que se reconhece na doutrina como 

Teoria do Risco! 

 

No caso sub judice, não há dúvida quanto ao direito da 

autora à indenização, haja vista que todas as provas sobre a ocorrência dos 

danos pessoais sofridos pela promovente estão amplamente comprovados 

através de: BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO emitido pela 

PFR, CERTIDÃO DE OCORRÊNCIA POLICIAL emitido pala PC/PB, 

DECLARAÇÃO DO SAMU 192, LAUDO TRAUMATOLÓGICO  DO 

NÚCLEO DE MEDICINA E ODONTOLOGIA LEGAL  emitido pelo 

IPC/SSDS/PB, EXAMES MÉDICOS (R-x), ATESTADOS MÉDICOS 

dos anos de 2016 e 2017, CARTEIRA DE PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA, LAUDOS MÉDICOS ATUALIZADOS dando conta da 

limitação funcional do membro superior esquerdo da autora,  além de 

outros documentos, que ora anexa à presente Petição Inicial.   

 

Assim, o nexo de causalidade entre a existência do fato 

(sinistro) e o dano dele decorrente exigido pela legislação para que a 

reparação seja devida está bastante configurado, e, portanto, irrefutável! 

 

De forma que, quanto ao direito à percepção do seguro, a 

Lei nº 6.194/1974, em seu art. 5º preceitua que: 

 

“O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO SERÁ 

EFETUADO MEDIANTE SIMPLES PROVA DO 

ACIDENTE E DO DANO DECORRENTE, 

INDEPENDENTEMENTE, DA EXISTÊNCIA DE 

CULPA, HAJA OU NÃO RESSEGURO, ABOLIDA 

QUALQUER FRANQUIA DE RESPONSABILIDADE 

DO SEGURADO”. (grifo nosso) 

 

A Lei nº 8.441/1992 que alterou alguns dispositivos da 

norma anterior foi ainda mais genérica, senão observe-se o que dispõe o seu 

art. 7º:  
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“A INDENIZAÇÃO POR PESSOA VITIMADA POR 

VEÍCULO NÃO IDENTIFICADO, COM 

SEGURADORA NÃO IDENTIFICADA, SEGURO NÃO 

REALIZADO OU VENCIDO, SERÁ PAGA NOS 

MESMO VALORES, CONDIÇÕES E PRAZOS DOS 

DEMAIS CASOS POR UM CONSÓRCIO 

CONSTITUÍDO, OBRIGATORIAMENTE, POR 

TODAS AS SEGURADORAS QUE OPEREM NO 

SEGURO OBJETO DESTA LEI”. (grifo nosso) 

  

A caracterização do direito da requerente, desta forma, está 

assentada de forma clara e precisa na Legislação pertinente, a saber, no art. 

3°, caput, inciso II, da lei n° 6.194/1974, alterada pela Lei nº 11.482 de 2007 

e pela Lei nº 11.945 de 2009.  

 

“OS DANOS PESSOAIS COBERTOS PELO SEGURO 

ESTABELECIDO NO ART. 2º DESTA LEI 

COMPREENDEM AS INDENIZAÇÕES POR MORTE, 

INVALIDEZ PERMANENTE, TOTAL OU PARCIAL, 

E POR DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E 

SUPLEMENTARES, NOS VALORES E CONFORME 

REGRAS QUE SE SEGUEM, POR PESSOA 

VITIMADA”: 

 

II – ATÉ R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS 

REAIS) – NO CASO DE INVALIDEZ PERMANENTE; 

(grifo nosso) 

 

Portanto, não pode a ré negar o direito à promovente de 

receber 100% (cem por cento) do teto da indenização. Isso porque o valor 

da indenização decorrente do DPVAT não pode ficar a critério da 

demandada, visto que, se existe uma norma que regula os valores da 

indenização estas devem ser respeitadas! 

 

Logo, devem as seguradoras conveniadas obedecer a Tabela 

firmada no art. 31, II da Lei nº 11.945/2009, não sendo lícito a autarquia ré  
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pagar o valor que entende de forma unilateral, pois as perícias são 

patrocinadas pela requerida não ocorrendo qualquer fiscalização das 

instituições, em especial, do Ministério Público, ou, Polícia Judiciária, 

quanto aos critérios de pagamento às vítimas de acidente de trânsito em 

nosso país. 

 

Destarte, a alegação sobre os danos pessoais suportados 

pela autora por ocasião do sinistro está amplamente comprovada, através 

de toda narração fática apresentada e da documentação anexa que acompanha 

o presente petitório. 

 

Neste mesmo norte, aponta a mais fina jurisprudência 

pátria, como segue: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. 

COMPLEMENTAÇÃO. INVALIDEZ PERMANENTE. 

LEI 11.945/09. GRAU DE INVALIDEZ. A indenização 

securitária relativa ao DPVAT, por invalidez permanente, 

em razão de acidente ocorrido depois do advento da Lei 

nº 11.945/2009, é devida no valor expressamente 

estabelecido no artigo 3º, § 1º, incisos I e II da mencionada 

lei. (AC 10309140003471001 MG. Rel. Marcos Lincoln. 

Data do julgamento11/02/2015. Org. Câmaras Cíveis / 11ª 

câmara cível. Data da publicação: 23/02/2015). 

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 

INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL COMPLETA. 

A atual interpretação da Lei n. 6.194/74 é feita através da 

redação da Lei n.11.482/07, que, em seu o art. 3º, inc. II, 

alterou a legislação anterior ao fixar, para o caso de invalidez 

permanente, a indenização em R$ 13.500,00, possibilitando 

o pagamento proporcional ao grau de invalidez. No caso, o 

médico perito que firma o Auto de Exame de Corpo de 

Delito (fl. 17) atesta invalidez permanente parcial completa,  

com perda funcional completa de um dos membros 

superiores, o que autoriza o pagamento do percentual de 

70% a título de indenização. Situação em que a ré não 

comprovou, efetivamente, que as lesões demandavam 

percentual menor de indenização.  
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RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71004450219, 

Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: 

Roberto Behrensdorf Gomes da Silva, Julgado em 

24/07/2013). 

 

Assim, estando provado todo o alegado, e seguindo a 

orientação normativa de toda a legislação em vigor, bem como, a construção 

pretoriana da jurisprudência pátria que assegura e protege o direito da autora, 

deve a ré arcar com o pagamento da COMPLEMENTAÇÃO da 

indenização por INVALIDEZ PERMANENTE que deve ser de 100% 

(cem por cento) do teto da Indenização e que nesse caso foi fixado em R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme dispõe a Lei do DPVAT 

em casos como o do presente. 

 

IV – DO REQUERIMENTO FINAL 

 

ANTE AO QUE EXPOSTO FOI, requer à Vossa 

Excelência, com base na Constituição Federal vigente, no Código Civil 

brasileiro de 2002, na Lei nº 6.194/1974 e suas alterações, e ainda, no que 

ordena a jurisprudência aplicável ao caso, se digne: 

 

a) Inicialmente, conceder o pedido de JUSTIÇA 

GRATUITA, dado que a autora não pode arcar com o 

pagamento das altas custas judiciais sem comprometer 

seu sustento e de sua família; 

 

b) Receber e autuar o presente petitório com sua inclusa 

documentação, adotando as devidas cautelas de estilo; 

 

c) Determinar a CITAÇÃO da ré, por via postal, no 

endereço acima fornecido.  

 

d) Nos termos do art. 334, § 5º, do Código de Processo 

Civil, a parte autora pela natureza do litígio, desde já, 

MANIFESTA SEU DESINTERESSE PELA 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA FINS DE 

AUTOCOMPOSIÇÃO, visto que, em demandas como 
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as da presente, em regra, inexiste qualquer proposta de 

acordo por parte da SEGURADORA LÍDER, uma vez 

que o feito demanda prova pericial, em que será 

aquilatado o verdadeiro grau da lesão; 

 

e) POR FIM, julgar PROCEDENTE o presente pedido, 

condenando à ré ao pagamento da 

COMPLEMENTAÇÃO da indenização de seguro 

DPVAT por INVALIDEZ PERMANENTE no 

patamar de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), e ainda acrescidos de juros e correção monetária, 

a partir da CITAÇÃO do réu, tudo em conformidade 

com a legislação em vigor. 

 

f) E AINDA, condenar a ré em custas processuais e 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS à base de 20% 

(vinte por cento) do valor da causa.    

 

SE NECESSÁRIO, promete provar o alegado por todos os 

meios de provas em direito admitidos, notadamente, pericial, no sentido de 

quantificar o grau da lesão, inquirição de testemunhas, etc., o que de logo, 

já requerido e protestado fica. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

 

São os termos em que, 

Pede e confia DEFERIMENTO. 

 

Remígio/PB, 17 de dezembro de 2019. 

 

ALANA LIMA DE OLIVEIRA 

OAB/PB 12.036 

 

MARX ALVES DE OLIVEIRA LIMA 

OAB/PB 13.389 
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PROCURAÇÃO “AD JUDICIA” 

 

OUTORGANTE: 

 

CLICIE GABRIELE DE MENDONÇA HENRIQUES, brasileira, 

divorciada, autônoma, inscrita no RG sob nº. 2.386.789, CPF sob nº. 

862.590.911-68, e-mail: cliciehenriques@outlook.com, domiciliada na 

Rua Garcia do Amaral N° 07, Centro - Picuí – Paraíba, CEP: 58.187-000. 

 

OUTORGADOS: 

 

ALANA LIMA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, advogada, inscrita na 

OAB/PB 12.036, MARX ALVES DE OLIVEIRA LIMA, brasileiro, 

casado, advogado, OAB/PB 13.389, ambos com escritório profissional na 

RUA ESTÁCIO TAVARES WANDERLEY, CENTRO JURÍDICO 

LUIZ SÍLVIO RAMALHO, Nº 265, 2° ANDAR - SALA 202, 

ESTAÇÃO VELHA, CAMPINA GRANDE/PB (onde recebem 

intimações e notificações). 

 

PODERES: 

 

Todos os poderes da cláusula ad judicia, podendo promover ação judicial, 

receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, 

desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar 

quitação, firmar compromisso, assinar acordos, contestar, agravar, 

promover acompanhamento processual, e, ainda, pedir a justiça gratuita, 

assinar declaração de hipossuficiência econômica, enfim, praticar todos os 

atos previstos no Art. 105 do NCPC e no Estatuto da Advocacia e da 

Ordem dos Advogados do Brasil. 

 

Campina Grande/PB, 16 de dezembro de 2019. 
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 (/)

                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhado
parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3190321967 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA CLICIE GABRIELE DE MENDONCA HENRIQUES
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SEGURADORA LIDER DPVAT - OPERAÇÃO CORREIOS 
BENEFICIÁRIO CLICIE GABRIELE DE MENDONCA HENRIQUES
CPF/CNPJ: 86259091168

Posição em 17-12-2019 14:57:39 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento para a conta indicada pelo bene�ciári
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

10/06/2019    R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

14/06/2019
PAGAMENTO
DE
INDENIZAÇÃO

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/IwMvES7RJ8eC779N___a
api_key=ozStYa9oqQs6qBKi6Kh___yUKZcTthlvZzM3ic4jjiNYc=)

27/05/2019
INTERRUPÇÃO
DO PRAZO DE
ANÁLISE



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/kY9TvCslxHheQztcYqzDAA
api_key=ozStYa9oqQs6qBKi6Kh___yUKZcTthlvZzM3ic4jjiNYc=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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 (https://documentospendentes.seguradoralider.com.br/)

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8)

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital)

24/05/2019

ABERTURA DE
PEDIDO DE
SEGURO
DPVAT



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/xQAmR6TICOVKz6Z1xbstEw
api_key=ozStYa9oqQs6qBKi6Kh___yUKZcTthlvZzM3ic4jjiNYc=)

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

 (https://www.seguradoralider.com.br)
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(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)

 (https://www.consumidor.gov.br/pages/principal/?1556814921288)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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(Via da parte)

Comarca:
Remigio

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
055.4.19.00419/01

Data de emissão:
17/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.248,93

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.248,93

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Remigio

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
055.4.19.00419/01

Data de emissão:
17/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.248,93

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.248,93

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Remigio

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
055.4.19.00419/01

Data de emissão:
17/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.248,93

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.248,93

866500000124   489309283187   520191231056   541900419014

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 055.2019.600419 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 1.013,20
R$ 202,50
R$ 31,88
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 055.2019.600419 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 31,88
R$ 31,88

- Despesas processuais postais:
    - Com registro

Detalhamento:

Número da guia: 055.2019.600419 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.013,20
R$ 202,50
R$ 31,88
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866500000124   489309283187   520191231056   541900419014

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Promovente: CLICIE GABRIELE DE MENDONÇA
HENRIQUES,

Promovente: CLICIE GABRIELE DE
MENDONÇA HENRIQUES,

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO

Promovido:

CLICIE GABRIELE DE
MENDONÇA HENRIQUES,

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 055.2019.600419 Data Vencimento: 31/12/2019 Data Emissão: 17/12/2019

Comarca: Remigio

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: CLICIE GABRIELE DE MENDONÇA HENRIQUES,

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  31,88 Custas: R$  1.013,20 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.247,58

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Remígio

0801414-41.2019.8.15.0551

DESPACHO 

 

Defiro a Gratuidade da Justiça (CPC, art. 98, §1º). Anotações de estilo.

Entendo por incabível a designação da audiência de conciliação a que se refere
o artigo 334, do CPC, haja vista que, nos casos como o do presente processo, a
parte ré se recusa a realizar qualquer tipo de acordo, sem a anterior realização
de perícia médica, para avaliar a situação física da parte autora.

Assim, cite-se o réu para, querendo, apresentar resposta à inicial, no prazo de
30 (trinta) dias.

Remígio, data e assinatura eletrônicas.

                                              

 

Juiz(a) de Direito
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Remígio

0801414-41.2019.8.15.0551

DESPACHO 

 

Defiro a Gratuidade da Justiça (CPC, art. 98, §1º). Anotações de estilo.

Entendo por incabível a designação da audiência de conciliação a que se refere
o artigo 334, do CPC, haja vista que, nos casos como o do presente processo, a
parte ré se recusa a realizar qualquer tipo de acordo, sem a anterior realização
de perícia médica, para avaliar a situação física da parte autora.

Assim, cite-se o réu para, querendo, apresentar resposta à inicial, no prazo de
30 (trinta) dias.

Remígio, data e assinatura eletrônicas.

                                              

 

Juiz(a) de Direito
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EM ANEXO
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2694177- C3/ 2020-00540/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE REMÍGIO/PB 

Processo: 08014144120198150551 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove CLICIE GABRIELE DE MENDONCA HENRIQUES FERREIRA , em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 13/07/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 09/08/2016. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC2. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

DO LAUDO PERICIAL CONFECCIONADO PELO IML DO ESTADO DA PARAÍBA 

AUSÊNCIA DE INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTENTE  

REQUISITO PARA SER BENEFICIÁRIO DO PRÊMIO DO SEGURO DPVAT 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Houve o pagamento administrativo no valor de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e 

cinquenta centavos) 
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Aduz o Autor que faz jus ao Seguro DPVAT, em razão de ser vítima de acidente de trânsito, ao qual, 

SUPOSTAMENTE, lhe acarretou em invalidez permanente. 

Ora, as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o Autor, o LAUDO 

PERICIAL atesta que a lesão apresentada é apenas uma lesão recuperável, o que, por certo, não pode ser 

considerado INVALIDEZ PERMANENTE OU INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

CUMPRE INFORMAR AINDA EXA., QUE NO R. LAUDO CONFECCIONADO E ACOSTADO AOS AUTOS SOB FLS. 

NUM. 27143344 - PÁG. 1, O I. EXPERT INFORMA QUE A PARTE AUTORA NÃO SOFREU NENHUMA 

DEFORMIDADE PERMANENTE, APENAS CICATRIZES. VALE LEMBRAR EXA., QUE NÃO EXISTE NA TABELA 

PREVISTA EM LEI, INDENIZAÇÕES NOS CASOS DE DANOS ESTÉTICOS (CICATRIZ), VISTO QUE NÃO HOUVE 

NENHUMA LIMITAÇÃO, RESTRIÇÃO OU INUTILIZAÇÃO DO MEMBRO, VEJAMOS: 
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Em verdade, o Autor tenta ludibriar o juízo, no intuito de enriquecimento sem causa, pleiteando verba 

indenizatória graduada em percentual indenizatório superior ao devido para o membro lesionado. 

Cumpre ressaltar que o Laudo Pericial de fls. é categórico nos quesitos ao informar a AUSÊNCIA DE 
INVALIDEZ PERMANENTE (TOTAL OU PARCIAL). 

LOGO, RESTA CLARO QUE NÃO HÁ INCAPACIDADE PERMANENTE. 

Isto posto, fica demonstrado que o pleito da parte autora encontra-se descabido, já que a mesma 
pleiteia indenização por invalidez permanente, sem ter restado inválida, conforme ficou comprovado 
através da prova pericial. 

Com efeito, da análise das circunstâncias fáticas narradas, e das provas produzidas não há que se falar que o 

Autor padeça de incapacidade laboral, motivo pelo qual não faz jus a indenização como pretende. 

Pelo exposto, requer que seja acolhida a conclusão pericial e, em consequência, sejam julgados 
improcedentes os pedidos formulados na exordial. 
 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 13/07/2016. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais3. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ4. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

                                                           
3
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

4
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação5. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação6 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

                                                           
5
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

6
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

REMÍGIO, 13 de fevereiro de 2020. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move CLICIE GABRIELE DE MENDONCA HENRIQUES FERREIRA , em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de 

REMÍGIO, nos autos do Processo nº 08014144120198150551. 

  

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e

Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

Número do Sinistro: 3190321967

Nome do(a) Examinado(a): CLICIE GABRIELE DE MENDONCA HENRIQUES

Endereço do(a) Examinado(a): 

R GARCIA DO AMARAL, 07, CASA - CENTRO - Picuí - PB - CEP 58187-000

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP   /PB ] 2.386.789                 

Data e local do acidente: [ 17/06/2016 ] BARRA DE SANTA ROSA         

Data e local do exame: [ 30/05/2019 ] Campina Grande               [ PB ]

Resultado da Avaliação Médica

I.  Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e
comprovado.
FRATURA DISTAL DO ÚMERO ESQUERDO

II.  Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.
PRESENÇA DE CICATRIZ, SEM DEFORMIDADES, SEM EDEMAS

III.  Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e
comprovadas na documentação apresentada?
[ X ] Sim [    ] Não

IV.  Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.
PACIENTE VÍTIMA DE ACIDENTE DE CARRO, CAPOTAMENTO, NO DIA 17/06/2016; SENDO SOCORRIDO PELO SAMU
AO HOSPITAL DE TRAUMA DE CAMPINA GARNDE PB ONDE FOI REALIZADO DE IMAGENS, CONSTATANDO A
FRATURA DISTAL DO ÚMERO ESQUERDO. FEITO TRATAMENTO CIRÚRGICO, FISIOTERAPIA E MEDICAMENTOSO.
ALTA NO DIA 23/06/2016. APRESENTA LIMITAÇÃO FUNCIONAL COM REDUÇÃO DE AMPLITUDE DE MOVIMENTO NA
EXTENSÃO DO COTOVELO E (DEFICT 15 GRAUS), NA FLEXÃO DO COTOVELO E (DEFICIT DE 35 GRAUS).

V.  Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida
terapêutica)?
[  X ] Sim [    ] Não

VI.  Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do
acidente:
APRESENTA LIMITAÇÃO FUNCIONAL COM REDUÇÃO DE AMPLITUDE DE MOVIMENTO NA EXTENSÃO DO
COTOVELO E (DEFICT 15 GRAUS), NA FLEXÃO DO COTOVELO E (DEFICIT DE 35 GRAUS).

Caso a resposta do item V seja “Não”, concluir utilizando apenas as opções no item
VII “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item VII “b”.

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31°
da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique correlacionando
a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.
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a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento
no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser
repetida em ___ dias

(    ) "Sem sequela permanente" (Não
existem lesões diretamente decorrentes de
acidente de trânsito que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada
por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam
relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
COTOVELO ESQUERDO                       
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
( X ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

VIII.  * Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou
a valoração do dano corporal.
É MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO

Luciano Tulio Serafim Teixeira - CRM: 7872 - PB
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Rua São José, 90 Grupos 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE REMÍGIO
Juízo do(a) Vara Única de Remígio
Rua Lindolfo de Azevedo Dantas, S/N, Centro, REMÍGIO - PB - CEP: 58398-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0801414-41.2019.8.15.0551
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: CLICIE GABRIELE DE MENDONCA HENRIQUES FERREIRA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). JULIANA DANTAS DE ALMEIDA, MM JuÍza de Direito desta comarca, e
em cumprimento a determinação constante dos autos da ação em epígrafe, , através de seu(s)fica a parte autora
advogado(s) abaixo indicado(s), para: INTIMADA(s) APRESENTAR IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO NO
PRAZO DE 15 DIAS. 

 

Advogados do(a) AUTOR: MARX ALVES DE OLIVEIRA LIMA - PB13389, ALANA LIMA DE OLIVEIRA - PB12036

Prazo: 15 dias

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação: 
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

REMÍGIO-PB, em 2 de abril de 2020

De ordem, LUCIANA ADELIA DE SENA
Técnico Judiciário 

:PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do
INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:documento"   XXXX 
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EM ANEXO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO  

DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE REMÍGIO/PB 

 

 

 

 

Processo nº: 0801414-41.2019.8.15.0551 

 

 

 

 

 

 

CLICIE GABRIELE DE MENDONÇA HENRIQUES, 

já devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe que move em 

face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, igualmente qualificada, vem, mui respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, por intermédio de seus advogados adiante assinados e 

constituídos ut instrumento procuratório, em obediência à determinação do 

v. juízo, tempestivamente, propor a presente: 

 

              I M P U G N A Ç Ã O 

 

aos termos da Contestação e documentos, na melhor forma de Direito, 

Doutrina e Jurisprudência, consoante passa a expor e relatar. 

 

 

I – PRELIMINARMENTE: 

 

I.I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

A promovente foi intimada, por meio de seus 

procuradores, para impugnar à Contestação, tendo registrado ciência no 

sistema do PJE, em data de 04/05/2020 conforme comprova  id 29613340. 

Assim, o prazo para manifestação começou a fluir no dia 05/05/2020. 
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Computando-se o referido prazo nos termos do Art. 219 

c/c Art. 350 do CPC, o marco final para apresentação deste petitório 

estende-se até o dia 25/05/2020. 

 

Assim sendo, resta evidente que o prazo processual foi 

devidamente obedecido, eis que apresentado dentro do prazo legal dos 15 

(QUINZE) DIAS ÚTEIS, pelo que requer acolher essa peça para todos os 

efeitos legais e jurídicos. 

 

Outrossim, como a ré não apresentou PRELIMINARES, 

passemos, de logo, a análise do mérito. 

 

 

II - NO MÉRITO: 

 

II.I - DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA 

 

Alega a contestante, em suma, que “efetuou o pagamento 

da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente a 

monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e 

cinquenta centavos), o qual foi aceito pela beneficiária legal. Ante o 

exposto, o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se 

requer com fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo 

Civil”. 

 

Ocorre, Excelência, que o valor pago administrativamente 

em 10/06/2019 não corresponde ao valor a que faz jus a promovente. Isso 

porque o acidente resultou-lhe deformidade no OMBRO DIREITO, 

ANTEBRAÇO ESQUERDO, MÃO DIREITA e COTOVELO 

ESQUERDO, o que gerou várias cicatrizes viciosas e extensas medindo 

entre 4 cm e 16 cm,  evoluindo com sequelas definitivas e irreversíveis, 

causando-lhe destarte DEBILIDADE E DEFORMIDADE EM 

MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO (INVALIDEZ PERMANENTE). 
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Ademais, não assiste razão à Contestante quando aduz que 

“é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, 

que o beneficiário da verba indenizatória assine documento de quitação, 

onde se lê que: (...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, 

irrevogável e irretratável quitação para mais nada reclamar quanto ao 

sinistro noticiado”. 

 

Ora, douto julgador, embora a promovente tenha assinado 

recibo de quitação em favor da Seguradora reguladora do sinistro, o fez em 

relação ao pagamento efetivamente recebido a título de seguro DPVAT 

apenas naquela oportunidade, ou seja, no valor de R$ 1.687,50 (mil, 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) correspondente à 

12,50% do teto da indenização. Logo, não há que se falar em “ato 

jurídico perfeito e acabado”, como insiste a demandada. 

 

Assim sendo, é totalmente devido o complemento da 

indenização, conforme prevê a Lei n° 6.194/74 alterada pela Lei 

11.482/2007 e pela Lei 11.945/2009, já que, por ter sido vítima de acidente 

automobilístico e, em consequência deste, ter adquirido INVALIDEZ 

PERMANENTE, tem a autora direito ao valor de 100% (cem por cento) 

do teto da indenização, que nesse caso foi estabelecido em R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), conforme legislação vigente. 

 

II.II – DO LAUDO PERICIAL CONFECCIONADO PELO IML DO 

ESTADO DA PARAÍBA - AUSÊNCIA DE INVALIDEZ TOTAL E 

PERMANENTENTE - REQUISITO PARA SER BENEFICIÁRIO DO 

PRÊMIO DO SEGURO DPVAT 
 

 

Aduz a contestante que “as provas produzidas nos autos, 

demonstram e comprovam o contrário do que alega o Autor, o LAUDO 

PERICIAL atesta que a lesão apresentada é apenas uma lesão 

recuperável, o que, por certo, não pode ser considerado INVALIDEZ 

PERMANENTE OU INCAPACIDADE PARA O TRABALHO”. 
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Acontece, Excelência, pelo que se infere da leitura do 

LAUDO TRAUMATOLÓGICO DO NÚCLEO DE MEDICINA E 

ODONTOLOGIA LEGAL emitido pelo IPC/SSDS/PB (Id. 27143344), a 

conclusão que se chega sobre o caso em apreço é totalmente diferente da 

versão apresentada pela ré. 

 

Com efeito, o referido laudo é claro em afirmar que existe 

DEFORMIDADE NO OMBRO DIREITO, ANTEBRAÇO ESQUERDO, 

MÃO DIREITA e COTOVELO ESQUERDO, o que gerou várias cicatrizes 

viciosas e extensas medindo entre 4 cm e 16 cm,   evoluindo com sequelas 

definitivas e irreversíveis. (vide: campo da DESCRIÇÃO do laudo). 

 

Além disso, em resposta aos QUESITOS (vide: parte final 

do laudo), o mesmo é categórico em afirmar no QUESITO 06 que o sinistro 

resultou SIM em DEFORMIDADE PERMANENTE EM MEMBRO 

SUPERIOR ESQUERDO, logo, sem qualquer razão o argumento da ré de 

que “a lesão apresentada é apenas uma lesão recuperável” bem como que 

“o i. expert informa que a parte autora não sofreu nenhuma deformidade 

permanente, apenas cicatrizes”. (grifo nosso) 

 

Em verdade, a tese de defesa da ré é completamente 

insustentável e insubsistente neste ponto, pois não se atém à 

especificidade dos fatos em questão, se limitando a produzir uma 

contestação genérica, que alega por alegar, chegando ao cúmulo de afirmar 

em letras garrafais que “o Laudo Pericial de fls. é categórico nos quesitos 

ao informar a AUSÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE (TOTAL 

OU PARCIAL)”, isto é, exatamente o contrário daquilo que é apontado no 

laudo. 

 

Por último, é também totalmente incongruente o 

argumento da ré quanto à ausência de invalidez permanente, pois como 

provado pela autora e confessado pela ré, houve pagamento do seguro 

DPVAT na esfera administrativa, tendo a autora na oportunidade 

apresentado o referido laudo, o que justificou o pagamento da indenização.  

 

 

 

 

Num. 10707430 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARX ALVES DE OLIVEIRA LIMA - 21/05/2020 16:38:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052116384700000000010670079
Número do documento: 20052116384700000000010670079



 5 

 

Portanto, se o referido laudo foi aceito como prova para 

fins de pagamento, ainda que a menor, na esfera administrativa, não pode o 

mesmo ser desconstituído como prova na esfera judicial, por um mero 

“jogo linguístico” da promovida.  

 

De mais a mais, a promovente juntou outros documentos 

que corroboram a alegação de INVALIDEZ PERMANENTE quando do 

protocolo da Petição Inicial, a saber: EXAMES MÉDICOS (R-x), 

ATESTADOS MÉDICOS dos anos de 2016 e 2017, LAUDOS 

MÉDICOS ATUALIZADOS – id’s 27143347; id 27143750, tudo isso 

dando conta da limitação funcional do membro superior esquerdo da autora, 

tendo inclusive anexado CARTEIRA DE PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA expedida em 08/09/2017 (Id. 27143301 - pág.02/03), não 

restando dúvidas, portanto, do direito da promovente à complementação da 

verba indenizatória do seguro DPVAT. 

 

Por fim, com o objetivo de eliminar qualquer dúvida 

quanto à existência da lesão e o grau da sua debilidade, a autora já na 

Petição Inicial protestou por PROVA PERICIAL, no sentido de 

quantificar o grau de lesão, pelo que pugna, desde já, pelo seu 

DEFERIMENTO ante a necessidade, relevância e pertinência para o 

deslinde da questão.  

 

II. III – DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

 

Sobre esse item da Contestação, afirma a ré que não 

existe qualquer direito de indenização integral à Autora, devendo ser 

respeitada a proporcionalidade do grau de invalidez, conforme legislação 

vigente bem como o inteiro teor da Súmula 474 – STJ.  

 

No caso sub judice, não há dúvida quanto ao direito da 

autora ao teto máximo da indenização, haja vista que todas as provas sobre 

a ocorrência dos danos sofridos estão amplamente comprovados através de: 

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO, EXAMES MÉDICOS, além 

de outros documentos. 
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Destarte, não pode a ré negar o direito à promovente de 

receber 100% (cem por cento) do teto da indenização. Isso porque o 

valor da indenização decorrente do DPVAT não pode ficar a critério da 

demandada, visto que, se existe uma norma que regula os valores da 

indenização estas devem ser respeitadas!  

 

Logo, devem as seguradoras conveniadas obedecer a 

Tabela firmada no art. 31, II da Lei nº 11.945/2009, não sendo lícito à 

autarquia ré pagar o valor que entende de forma unilateral, pois as 

perícias são patrocinadas pela requerida não ocorrendo qualquer 

fiscalização das instituições, em especial, do Ministério Público, ou, 

Polícia Judiciária, quanto aos critérios de pagamento às vítimas de 

acidente de trânsito na esfera administrativa. 

 

Outrossim, o nexo de causalidade entre a existência do 

fato (sinistro) e o dano dele decorrente exigido pela legislação para que a 

reparação seja devida está bastante configurado, e, portanto, irrefutável! 

 

Demais disso, alega que “a fim de dirimir o cerne da 

questão, qual seja, o percentual indenizável, é imprescindível a realização 

de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo 

autor é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral”. 

 

Assim sendo, a autora esclarece, desde logo, que não se 

opõe à realização da perícia, até mesmo porque o resultado do referido 

exame pericial irá confirmar o que já está atestado por meio de LAUDO 

MÉDICO e documentos correlatos juntados aos autos, no que tange à 

ocorrência do dano e de que a referida lesão foi decorrente de acidente 

automobilístico.   

 

II. IV - DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

Dúvidas não há de que a demandada está em mora até a 

presente data quanto ao PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO em favor da 

autora, no teto máximo previsto por lei.  
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Logo, a indenização que pretende vê-se recompensada 

deve ser corrigida monetariamente da data do acontecimento do sinistro, 

haja vista, que a ré não efetuou o pagamento no patamar de 100% (cem por 

cento) do teto da indenização, que nesse caso foi estabelecido em R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme legislação vigente. 

 

Por fim, considerando o caso em concreto, requer não 

acolher a alegação de que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do 

ajuizamento da presente ação. 

 

II. V – DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Alega a contestante que a demanda não apresenta nenhum 

grau de complexidade, nem mesmo exigiu um grau de zelo demasiado pelo 

patrono do autor, requerendo, por fim, “que o pagamento dos honorários 

advocatícios seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento)”. 

 

Acontece, Excelência, que estes argumentos não podem 

fragilizar o trabalho dos causídicos que a esta subscrevem, posto que, não 

se deve olvidar quanto ao trabalho despendido à cada causa, mormente por 

se tratar de demanda que envolve a prática de vários atos processuais, tais 

como: acompanhamento em perícia médica, depoimento pessoal do autor, 

além de diversas petições etc 

 

No ponto, requer à Vossa Excelência levar em 

consideração:   

 

I - o grau de zelo do profissional (atuação em todos os 

atos que foi intimado a praticar, além das diversas diligências realizadas na 

secretaria desta unidade judiciária);  

II - o lugar de prestação do serviço (comarca distinta do 

domicílio profissional dos advogados que a esta subscrevem);  

III - a natureza e a importância da causa (matéria 

relacionada à SAÚDE da demandante);  
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Assim, requer sejam arbitrados os HONORÁRIOS 

oriundos de sucumbência no patamar requerido na Exordial, ou seja, de 

20% (vinte por cento), tudo por ser medida salutar de Direito & Justiça. 

 

III – CONCLUSÃO  

 

Por tudo anteriormente exposto, requer sejam 

desconsideradas as alegações do réu, por total falta de fundamentação fática 

e jurídica, uma vez que todos os fatos articulados na Exordial estão 

amplamente comprovados, em especial, a existência de LESÃO GRAVE 

passível de indenização conforme a lei do DPVAT.  

 

IV – DO PROTESTO POR PROVAS 

 

Diante da especificidade do caso, reitera o protesto pela 

produção de PROVA PERICIAL (por meio de PERÍCIA MÉDICA); 

aproveitando a oportunidade para requerer que seja expedido competente 

OFÍCIO ao Hospital Universitário Alcides Carneiro (HUAC) com sede em 

Campina Grande-PB, solicitando a indicação de médico ortopedista (o 

qual deverá exercer o encargo como perito médico do SUS designado pela 

Secretaria de Saúde e independentemente de termo de compromisso) para 

realização da perícia, devendo na oportunidade o expert já indicar local e 

data para a realização da prova pericial, ficando advertido que a perícia 

tem que ser aprazada com o lapso temporal mínimo de 40 dias, a fim de 

propiciar as intimações necessárias!  

 

V - DO REQUERIMENTO FINAL 
 

EX POSITIS, requer à Vossa Excelência, rejeitar as 

alegações da contestação, por falta de base jurídica, legal e fática, 

acolhendo a petição inicial e julgando TOTALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado em todos os seus termos. 

 

São os termos em que, 

Pede e confia DEFERIMENTO. 
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Remígio/PB, 21 de maio de 2020. 

 

 

ALANA LIMA DE OLIVEIRA 

           OAB - 12.036/PB 

 

 

MARX ALVES DE OLIVEIRA LIMA 

            OAB - 13.389/PB 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Remígio

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)  0801414-41.2019.8.15.0551  

D E S P A C H O

 

Defiro o pedido de habilitação retro. Registre-se.

Intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem produzir e
sua finalidade, bem como para, se assim quiserem, apresentarem a este Juízo,
para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a
que se referem os incisos II e IV, do artigo 357 do CPC, no prazo de 10 (dez)
dias.

Remígio, data e assinatura eletrônicas.

Juiz(a)  de Direito
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Remígio

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)  0801414-41.2019.8.15.0551  

D E S P A C H O

 

Defiro o pedido de habilitação retro. Registre-se.

Intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem produzir e
sua finalidade, bem como para, se assim quiserem, apresentarem a este Juízo,
para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a
que se referem os incisos II e IV, do artigo 357 do CPC, no prazo de 10 (dez)
dias.

Remígio, data e assinatura eletrônicas.

Juiz(a)  de Direito
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ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2694177- C3/ 2020-00540/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE REMÍGIO/PB

 

PROCESSO: 08014144120198150551

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CLICIE GABRIELE DE MENDONCA HENRIQUES 
FERREIRA , em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. 
Exa., em cumprimento ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido.

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 
seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 
disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 
o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça.

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 
pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora.

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 
honorários periciais que se coadunem com o Convênio de Nº 015/2014  firmado entre este Egrégio Tribunal e a 
Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 
honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

REMÍGIO, 9 de julho de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Petição em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO  

DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE REMÍGIO/PB 

 

 

 

 

 

Processo nº: 0801414-41.2019.8.15.0551 

 

 

 

 

 

 

CLICIE GABRIELE DE MENDONÇA HENRIQUES, já 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe que move em 

face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, igualmente qualificada, vem mui respeitosamente perante 

este douto Juízo, através de seus advogados, em cumprimento ao despacho 

de id 31874518, informar que diante da especificidade do caso, reitera o 

protesto pela produção de PROVA PERICIAL (por meio de PERÍCIA 

MÉDICA), requerendo, destarte, que seja expedido OFÍCIO ao Hospital 

Universitário Alcides Carneiro (HUAC) com sede em Campina Grande-PB, 

solicitando a indicação de médico ortopedista (o qual deverá exercer o 

encargo como perito médico do SUS designado pela Secretaria de Saúde e 

independentemente de termo de compromisso) para realização da perícia, 

devendo na oportunidade o expert já indicar local e data para a 

realização da prova pericial, ficando advertido que a perícia tem que ser 

aprazada com o lapso temporal mínimo de 40 dias, a fim de propiciar as 

intimações necessária.  

 

Outrossim, aproveita a oportunidade processual para 

apresentar os quesitos que deverão ser respondidos pelo ilustre perito 

nomeado por este juízo:  
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1º Quesito. Houve lesão à integridade física da parte 

autora em virtude do acidente de trânsito? Quais as 

lesões remanescentes após o acidente? 

 

2º Quesito. Queira o Sr . perito informar se as lesões são 

de caráter temporário ou definitivo. 

 

3º Quesito. Houve perda de força, mobilidade, 

flexibilidade, ou outra limitação em virtude da lesão 

sofrida pela autora no acidente? Favor especificar as 

mesmas. 

 

4º Quesito. Das lesões identificadas, quais foram as 

consequências traumáticas e funcionais dos órgãos 

/membros afetados? 

 

5º Quesito. O acidente de trânsito resultou dano estético 

para a parte autora, causando constrangimento para 

quem ver?  

 

6º Quesito. De acordo com a tabela anexa na lei 

11.945/2009, qual o percentual da perda funcional da 

região do corpo da autora que foi afetada em decorrência 

do sinistro? 
 

Por fim, esclarece a promovente que se abstém de 

nomear assistente técnico. 

 

Tudo por ser de inteira JUSTIÇA! 

 

Termos em que,  

Pede e confia DEFERIMENTO. 

 

Remígio - PB, 22 de julho de 2020. 

 

ALANA LIMA DE OLIVEIRA  

   Advogada - OAB/PB 12.036 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Remígio

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801414-41.2019.8.15.0551

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Haja vista que esta decisão obedece ao disposto no artigo 357 do CPC, as partes devem ser intimadas para
que peçam esclarecimentos ou solicitem ajustes no prazo comum de 05 (cinco) dias, contados da
intimação desta decisão, sob pena de estabilidade da mesma (art. 357, §1º, CPC).

Não sendo o caso de julgamento conforme o estado do processo, passo à saneá-lo, de forma escalonada:

1 – Sem preliminares e prejudiciais de mérito aventadas;

2 – Pontos controversos fáticos: a existência da lesão na parte autora e o seu grau, que atenda aos
requisitos da Lei n. 11.945/2009;

3 – Distribuição do ônus da prova: Não há necessidade de alteração.

4 – Questões de direito relevantes para a decisão de mérito: não vislumbro no momento, além das
ordinárias ligadas ao caso.

Defiro a produção de prova pericial.

Nomeio o Dr. Rodolpho Dantas Mafaldo Pinto, CRM 8679/PB, como perito judicial para realizar
, caso apresentem, emperícia médica na parte autora e responder aos quesitos do juízo e das partes

prazo não superior a 30 (trinta) dias, independente de compromisso, ficando o perito advertido de que
deverá cumprir o encargo com cuidado, zelo, rigor e retidão.

Fixo honorários do perito no montante de R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo, em sendo realizada a
perícia, esta escrivania intimar a parte ré para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no prazo de
15 (quinze) dias.
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Intime-se o Sr. Perito para designar data para a realização da perícia, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se as partes para apresentarem quesitos e indicarem, se quiserem, assistentes técnicos, nos
termos do artigo 465 do CPC.

Saliente-se que o Sr. Perito deverá enquadrar a lesão do autor nas hipóteses previstas na Lei n.
11.945/2009, inclusive indicando o grau do dano corporal, como sendo total (100%), intenso (75%),
médio (50%), leve (25%) ou residual (10%), conforme tabela existente naquela Lei.

Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo, em prazo comum de 15
(quinze) dias.

Ultrapassado o prazo, venham-me conclusos para SENTENÇA.

Remígio, data e assinatura eletrônicas.

Juiz(a) de Direito
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Remígio

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801414-41.2019.8.15.0551

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Haja vista que esta decisão obedece ao disposto no artigo 357 do CPC, as partes devem ser intimadas para
que peçam esclarecimentos ou solicitem ajustes no prazo comum de 05 (cinco) dias, contados da
intimação desta decisão, sob pena de estabilidade da mesma (art. 357, §1º, CPC).

Não sendo o caso de julgamento conforme o estado do processo, passo à saneá-lo, de forma escalonada:

1 – Sem preliminares e prejudiciais de mérito aventadas;

2 – Pontos controversos fáticos: a existência da lesão na parte autora e o seu grau, que atenda aos
requisitos da Lei n. 11.945/2009;

3 – Distribuição do ônus da prova: Não há necessidade de alteração.

4 – Questões de direito relevantes para a decisão de mérito: não vislumbro no momento, além das
ordinárias ligadas ao caso.

Defiro a produção de prova pericial.

Nomeio o Dr. Rodolpho Dantas Mafaldo Pinto, CRM 8679/PB, como perito judicial para realizar
, caso apresentem, emperícia médica na parte autora e responder aos quesitos do juízo e das partes

prazo não superior a 30 (trinta) dias, independente de compromisso, ficando o perito advertido de que
deverá cumprir o encargo com cuidado, zelo, rigor e retidão.

Fixo honorários do perito no montante de R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo, em sendo realizada a
perícia, esta escrivania intimar a parte ré para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no prazo de
15 (quinze) dias.
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Intime-se o Sr. Perito para designar data para a realização da perícia, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se as partes para apresentarem quesitos e indicarem, se quiserem, assistentes técnicos, nos
termos do artigo 465 do CPC.

Saliente-se que o Sr. Perito deverá enquadrar a lesão do autor nas hipóteses previstas na Lei n.
11.945/2009, inclusive indicando o grau do dano corporal, como sendo total (100%), intenso (75%),
médio (50%), leve (25%) ou residual (10%), conforme tabela existente naquela Lei.

Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo, em prazo comum de 15
(quinze) dias.

Ultrapassado o prazo, venham-me conclusos para SENTENÇA.

Remígio, data e assinatura eletrônicas.

Juiz(a) de Direito
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De : Luciana Adelia de Sena <76871649468@tjpb.jus.br>
Assunto : INTIMAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA
Para : Rodolpho Dantas <rodolphodmp@gmail.com>
Cc : Luciana Adelia de Sena <76871649468@tjpb.jus.br>

Zimbra 76871649468@tjpb.jus.br

INTIMAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA

Ter, 04 de ago de 2020 12:23
1 anexo

De ordem da MM. Juíza de Direito da Comarca de Remígio/PB, Intimo o .DR  Rodolpho
Dantas Mafaldo Pinto, CRM 8679/PB, médico perito judicial, arbitrando os honorários
periciais em R$ 400,00 (quatrocentos reais), para realizar perícia médica na parte autora 

nos autos do processo nº CLICIE GABRIELE DE MENDONCA HENRIQUES FERREIRA , ,  
 e responder aos quesitos do Juízo e das partes, 0801414-41.2019.8.15.0551,  caso

apresentem, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, independente de compromisso, ficando o
. Outrossim,perito advertido de que deverá cumprir o encargo com cuidado, zelo, rigor e retidão.

deverá informar, no prazo de 15 (quinze) dias, data e local para a realização da perícia.
Luciana Adélia de Sena, técnica judiciária.  
 
Por gentileza acusar recebimento.
 
OBS: SEGUE ANEXO DESPACHO JUDICIAL.

DESPACHO.pdf
558 KB 
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ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2694177- C3/ 2020-00540/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE REMÍGIO/PB

 

 

 

Processo: 08014144120198150551

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CLICIE GABRIELE DE MENDONCA 
HENRIQUES FERREIRA , em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em 
cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

REMÍGIO, 11 de agosto de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE REMÍGIO/PB

Processo nº: 0801414-41.2019.8.15.0551

, já devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe queCLICIE GABRIELE DE MENDONÇA HENRIQUES
move em face da , igualmente qualificada, vem mui SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
respeitosamente perante este douto Juízo, através de seus advogados, em cumprimento ao despacho de id , r32701159 eiterar os
termos do petitório de  no que se refere à apresentação de quesitos, os quais devem ser respondidos pelo ilustreid 32572682
perito, já designado por este juízo, para realização da pericia médica na autora.

 

Remígio - PB, 14 de Agosto de 2020

Alana Lima de Oliveira

OAB- PB 12036
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Remígio 

Rua Lindolfo de Azevedo Dantas, S/N, Centro, REMÍGIO - PB - CEP: 58398-000

 

Número do Processo:   0801414-41.2019.8 .15 .0551
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo:  AUTOR: CLICIE GABRIELE DE MENDONCA HENRIQUES FERREIRA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que que a perícia médica está designada para o dia 29/10/2020 às 8:00h no fórum de Remígio/PB. Outrossim, a
parte deverá trazer seus documentos pessoais e todos os exames médicos que possui.

REMÍGIO, 18 de agosto de 2020
LUCIANA ADELIA DE SENA
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Remígio 

Rua Lindolfo de Azevedo Dantas, S/N, Centro, REMÍGIO - PB - CEP: 58398-000

 

Número do Processo:   0801414-41.2019.8 .15 .0551
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo:  AUTOR: CLICIE GABRIELE DE MENDONCA HENRIQUES FERREIRA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que que a perícia médica está designada para o dia 29/10/2020 às 8:00h no fórum de Remígio/PB. Outrossim, a
parte deverá trazer seus documentos pessoais e todos os exames médicos que possui.

REMÍGIO, 18 de agosto de 2020
LUCIANA ADELIA DE SENA
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ANEXO.
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IMA/ClOW,p( 
CPF: 'gG3,2 S-t-10 	H22 

Nome completo: rd_VUU9-1/Q 

pRolsso NQ: NOift. 	9-0 I 	• ç • 05- 

Rodolpho Dantas Mafaldo Pinto 
Médico CRM-PB 8679 

AVALIAÇÃO MÉDICA 
PARA FINS DE BENEFICIO DO SEGURO DPVAT 

(Art. 312  da Lei 11.945 de 04/06/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1994) 

Informações do acidente 

Local: BP-. 	JUM 
Data do Acidente: /12  

`'UÃWve, 
Descrição do Acidente: 	

4)\ 
 

AAà cia com a realização da avaliação médica 

Avaliação Médica 

1) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de 
acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre? 

( x ) Sim 	 ( 	) Não 	( 	) Prejudicado 
Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

11) Descrever o quadro clínico atual informando: 
a)Qual(k uais) região(regiões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)? c i  

loi) As alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da vítima, que sejam 
evolutivas e temporalmente compatíveis com o quadro documentado no 
primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas 
terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma. 

Sim, as lesões são compatíveis temporalmente e com o mecanismo de 
trauma relatados. 

Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo 
medidas de reabilitação? 

( 	) Sim 	 ( Â ) Não 
Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s): 

Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 
( 	) disfunções apenas temporárias 

( > ) dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 
Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações 

físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da 
itima. 	

dl" 	uaJtp AUCT .  

"k (ida Aibbvka~, 
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29- Lesão 

3° Lesão 

Rodolpho Dantas Mafaldo Pinto 
Médico CRM-PB 8679 

Em virtude da evolução da lesão e/ou tratamento, faz-se necessário exame 
complementar? 

( 	) Sim, em que prazo: 
( 	) Não 

Em caso de enquadramento na opção "a" do item IV ou de resposta 
afirmativa do item V, favor NÃO preencher os demais campos abaixo 
assinalados. 

Segundo o previsto na Lei 11.945 de 04 de junho de 2009, favor promover a 
quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m).mais susceptíveis 
a tratamento como sendo gerador(es) de dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) 
definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) 
segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no 
instrumento legal, afirma a sua graduação: 

Segmento corporal acometido: 
( 	) Total 

(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa a integra do 
patrimônio físico e/ou mental da vítima) 

( A) Parcial 
.(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do 

patrimônio físico e/ou mental da vítima). 
Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1 ( 	) Parcial Completo. 
(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum 

seguimento corporal da vítima). 

b.2 	) Parcial Incompleto. 
(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a um 

(ou mais de um) seguimento corporal da vítima). 

b.2.1 ( 	) Informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, segundo o 
previsto na alínea II, § 1° do art. 3Q da Lei 6.194/74 com relação introduzida pelo 
artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu respectivo 
dano, em cada segmento corporal acometido. 

Segmento anatômico 	 Marque aqui o percentual 

) 10% Residual ( 	) 25% Leve ( 	) 50% Média ()( ) 75% Intensa 

) 10% Residual ( 	) 25% Leve ( 	) 50% Média ( . ) 75% Intensa 

( 	) 10% Residual ( 	) 25% Leve ( 	) 50% Média ( 	) 75% Intensa 

( 	) 10% Residual ( 	) 25% Leve ( 	) 50% Média ( 	) 75% Intensa 

Observação: Havendo acordo mais de quatro sequelas permánentes a serem 
quantificadas, especifique a respectiva graduação de acordo com os critérios ao 
lado apresentado: 

49  Lesão 

Num. 10707446 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LUCIANA ADELIA DE SENA - 04/11/2020 09:04:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110409041900000000010670095
Número do documento: 20110409041900000000010670095



Rodolpho Dantas Mafaldo Pinto 
Médico CRM-PB 8679 

VII Quesi os das Partes 
Quesitos do DPVAT: 

1) 	A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de minimizar o 
dano? É acometida de invalidez permanente? 

Slim - Um 

Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidáte narrado 
pela parte Autora na petição inicial ou oriunda de circunstância anterior? 

Restando constatada a invalidez permanente, esta caracteriza-se como 
TO 4L e PARCIAL? 

Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou 
inc mpleta? Qual o grau apresentado? 

oumooftiG5 ciCkg~t  

(À X)2d- ~ atRA 
® JOV1 J,AftA 

VCA) 

rnA 
3035CA,40k 

J.)~1:0 Ju) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE REMÍGIO
Juízo do(a) Vara Única de Remígio
Rua Lindolfo de Azevedo Dantas, S/N, Centro, REMÍGIO - PB - CEP: 58398-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0801414-41.2019.8.15.0551
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: CLICIE GABRIELE DE MENDONCA HENRIQUES FERREIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). , MM Juiz(a) de Direito deste Vara Única de Remígio, e em cumprimento a
determinação constante dos autos da ação de nº 0801414-41.2019.8.15.0551 (número identificador do documento
transcrito abaixo), ,  fica(m) a(s) parte(s) AUTOR: CLICIE GABRIELE DE MENDONCA HENRIQUES FERREIRA
através de seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s), para tomar ciência do seguinte DESPACHO:INTIMADA(s)  " Com
a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo, em prazo comum de

. "15 (quinze) dias.

Advogados do(a) AUTOR: ALANA LIMA DE OLIVEIRA - PB12036, MARX ALVES DE OLIVEIRA LIMA - PB13389

Prazo: 15 dias

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação: 
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

REMÍGIO-PB, em 4 de novembro de 2020

De ordem, LUCIANA ADELIA DE SENA
Técnico Judiciário 

:PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do
INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:documento"   XXXX 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE REMÍGIO
Juízo do(a) Vara Única de Remígio
Rua Lindolfo de Azevedo Dantas, S/N, Centro, REMÍGIO - PB - CEP: 58398-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVIDA

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 0 1 4 1 4 - 4 1 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 0 5 5 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: CLICIE GABRIELE DE MENDONCA HENRIQUES FERREIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). , MM Juiz(a) de Direito deste Vara Única de Remígio, e em cumprimento a
determinação constante dos autos da ação de nº 0801414-41.2019.8.15.0551 (número identificador do documento
transcrito abaixo),  fica(m) a(s) parte(s) REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

, através de seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s),  para tomar ciência do seguinte DESPACHO:S.A. INTIMADA(s)  " 
Fixo honorários do perito no montante de R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo, em sendo
realizada a perícia, esta escrivania intimar a parte ré para efetuar o pagamento dos honorários

.  ..." "periciais, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para
manifestação sobre o laudo, em prazo comum de 15 (quinze) dias."

Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

Prazo: 15 dias

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação: 
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

REMÍGIO-PB, em 4 de novembro de 2020

De ordem, LUCIANA ADELIA DE SENA
Técnico Judiciário 

:PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do
INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:documento"  XXXX 
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BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 10/06/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: CLICIE GABRIELE DE MENDONCA HENRIQUES

BANCO: 237

AGÊNCIA: 02301-9

CONTA: 000000015413-0

Nr. Autenticação
BRADESCO1006201905000000000023702301000000015413168750  PAGO
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2694177- C3/ 2020-00540/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE REMÍGIO/PB 

  

   

Processo: 08014144120198150551 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CLICIE 

GABRIELE DE MENDONCA HENRIQUES FERREIRA , em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, 

vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao 

final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Requerida a indenização em sede administrativa, foi apurada lesão no cotovelo esquerdo com repercussão 

média (50%), efetuando o pagamento no valor de R$1.687,50: 
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Após o deferimento da produção de perícia judicial médica, foi elaborado laudo pericial apurando lesão no 

membro superior esquerdo com repercussão intensa (75%). 

Importante esclarecer que, conforme demonstram os próprios documentos de atendimento médico 

apresentados pela parte autora, A LESÃO FOI OCASIONADA NO COTOVELO ESQUERDO. 

Primordial se faz ressaltar que o exame pericial médico deve ser realizado com a observação de todas as 

informações da casuística, principalmente, analisando os documentos de atendimento médico da data do 

acidente. 

DESTA FORMA, REQUER A INTIMAÇÃO DO EXPERT PARA ESCLARECER A RAZÃO PELA QUAL APURA LESÃO NO 

MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO SE O ÚNICO SEGMENTO AFETADO NO ACIDENTE FOI O COTOVELO 

ESQUERDO, BEM COMO, PARA GRADUAR O SEGMENTO CORRETO: COTOVELO ESQUERDO. 
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Em caso de condenação, requer a aplicação da a tabela inserida na Lei 11.945/09, devendo ainda ser 

observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e 

sete reais e cinquenta centavos). 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

REMÍGIO, 11 de novembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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Em anexo
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE REMÍGIO/PB 

 

 

 

 

Processo nº: 0801414-41.2019.8.15.0551 

 

 

 

 

CLICIE GABRIELE DE MENDONÇA 

HENRIQUES, já devidamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe que move em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, igualmente qualificada, 

vem, mui respeitosamente perante este i. juízo, em cumprimento ao 

despacho de id., dizer que concorda inteiramente com o Laudo Pericial 

apresentado pelo médico perito que concluiu que a requerente é portadora 

de INVALIDEZ PERMANENTE.  

Em suas palavras, o expert afirmou que a autora 

possui “lesão definitiva parcial incompleta intensa de membro superior 

esquerdo”, com grau de incapacidade definitiva correspondente a 75% 

(setenta e cinco por cento). 

ISTO POSTO, requer acolher integralmente a prova 

pericial produzida nos autos, considerando as conclusões do laudo e 

levando em conta o método utilizado pelo d. perito nomeado pelo juízo, 

a teor do que prescreve o Art. 479, NCPC, para, em consequência, condenar 

a requerida a pagar a COMPLEMENTAÇÃO da indenização do seguro 

DPVAT conforme o grau de invalidez da autora. 
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Tudo por ser de inteira JUSTIÇA! 

 

Termos em que,  

Pede e confia DEFERIMENTO. 

 

Campina Grande - PB, 13 de novembro de 2020. 

 

ALANA LIMA DE OLIVEIRA  

            OAB/PB 12.036 
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EM ANEXO

Num. 10707454 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/11/2020 10:42:18
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112710421900000000010670103
Número do documento: 20112710421900000000010670103



 

0 22/11/2020
DATA DO DEPÓSITO

2520 ESTADUAL

500121359425

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08014144120198150551
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

19/11/2020
DATA DA GUIA

2694177
N° DA GUIA

REMIGIO  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 400,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

CLICIE GABRIELE DE MENDONCA HENRIQUES Fisica 86259091168
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

A2C1A881DD96A2EF
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE REMÍGIO/PB

 

 

 

Processo: 08014144120198150551

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CLICIE GABRIELE DE MENDONCA HENRIQUES FERREIRA , em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a 
juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito 
nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

REMÍGIO, 24 de novembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Remígio

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801414-41.2019.8.15.0551
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: CLICIE GABRIELE DE MENDONCA HENRIQUES FERREIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

SENTENÇA

 

Vistos, etc.

I.             Relatório

Trata-se de ação de cobrança de seguro DPVAT complemento proposto por CLICIE
GABRIELE DE MENDONÇA HENRIQUES FERREIRA em face de SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, ambos qualificados nos autos,
alegando que foi vítima de acidente de trânsito em 16/06/2016, tendo buscados seus
direitos na via administrativa, recebendo um valor de R$ 1.587,50. Informa que o valor
não é correspondente ao devido, que seria a importância de R$ 13.500,00.

No mérito, requer a complementação da indenização de seguro DPVAT.

Juntou documentos.

Deferida a gratuidade judiciária, o promovido foi citado.

Contestação, id 28263564, informando que o pagamento administrativo foi proporcional à
lesão. No mérito, requer a improcedência dos pedidos.

O promovente apresentou réplica, id 30866275.

Ambas as partes requereram a perícia técnica.

Deferida pela Magistrada (id 32701159).

Depósito dos honorários periciais (id 37182207).

Laudo pericial (id 36217436), constatando a invalidez permanente parcial, no membro
superior esquerdo, em percentual de 75%.

É o breve relato. Decido.
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II.           Fundamentação

Sem preliminares arguidas, passo à análise do mérito.

O pagamento do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais por Veículos Automotores -
DPVAT está regulamentado na Lei n. 6.194/74. Trata-se, como o próprio nome já diz, de
seguro decorrente de danos pessoais, não se discutindo culpa de qualquer dos envolvidos
no evento danoso, sendo necessário apenas a prova do acidente e do dano decorrente,
conforme dispõe o art. 5º da referida lei:

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia
de responsabilidade do segurado”.

Nesse sentido, ocorrido o sinistro, basta a comprovação do acidente, que pode ser feita
através de simples Boletim de Ocorrência expedido pelo órgão competente (autoridade
policial), e a comprovação da lesão, que pode se dar através de laudo pericial elaborado
pelo NUMOL (Núcleo de Medicina e Odontologia-Legal) do IPC (Instituto de Polícia
Científica) em caso e morte, ou por perito designado para tal, nos casos de invalidez ou
debilidade permanente.

Pela apreciação dos documentos trazidos na exordial, em especial as fichas de atendimento
e encaminhamentos médicos e o boletim de ocorrência policial, verifica-se que, de fato,
houve um acidente de trânsito no qual a parte autora se envolveu e restou lesionada.

Logo, provada a ocorrência do sinistro e as consequências danosas à integridade física da
parte, surge, automaticamente, o dever de indenizar, devendo-se discutir apenas o grau e a
extensão das lesões, a fim de se fixar o valor a ser percebido pelo lesionado.

O seguro DPVAT possui natureza eminentemente social, originado pela Lei no 6.194/1974
e visa proporcionar cobertura a despesas de assistência médica e suplementares, bem como
indenizar a vítima do evento danoso, tendo por base a responsabilidade objetiva dos
usuários de veículos pelos danos pessoais causados a terceiros, independentemente da
apuração de culpa.

A quantificação da indenização deve ser diretamente proporcional à extensão do dano
físico, levando-se em consideração o grau da perda anatômica ou funcional, de acordo com
o que dispõe o art. 3º da Lei n. 6.194/74:

“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.
2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por
pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de
invalidez permanente; e
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III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares
devidamente comprovadas.

§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo,
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões
diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,
observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos
segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75%
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50%
(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e
cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.

§ 2º Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00
(dois mil e setecentos reais), previsto no inciso III do  caput  deste
artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que devidamente
comprovadas, efetuadas pela rede credenciada junto ao Sistema Único
de Saúde, quando em caráter privado, vedada a cessão de direitos.

§ 3º As despesas de que trata o §2º deste artigo em nenhuma hipótese
poderão ser reembolsadas quando o atendimento for realizado pelo
SUS, sob pena de descredenciamento do estabelecimento de saúde do
SUS, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei”.

No caso dos autos, o laudo pericial de (id 36217436), constatando a invalidez permanente
parcial, no membro superior esquerdo, em percentual de 75%. Ficou comprovado que a
lesão parcial do membro superior esquerdo, sendo uma lesão permanente contudo parcial.
O laudo é conclusivo.

Logo, a debilidade se enquadra nos 75% do inciso II, ou seja: R$ 7.078,50. Ficando
demonstrado que já houve a parcial quitação administrativa, fazendo jus, portanto, à
complementação de indenização securitária, conforme o laudo pericial produzido, no valor
final de R$ 5.491,00.
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III.         DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora, pelo que resolvo o processo
com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, condenando o promovido ao
pagamento complementar de R$ 5.491,00, a título de seguro DPVAT, acrescida de juros
moratórios de 1% ao mês, devidos a partir da citação (Súmula 426, do STJ), e correção
monetária pelo IPCA-E, desde a data do sinistro (Súmula 580, do STJ).

CONDENO o promovido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes que fixo em 10% (quinze por cento) do valor da causa com fulcro no art. 85, § 2º do
CPC.

Publicada e registrada na data da assinatura eletrônica. Intime-se.

Com o trânsito em julgado, intime-se a parte ré para, querendo, valer-se da faculdade
prevista no art. 526, do CPC, no prazo de dez dias.

Remígio, na data da assinatura eletrônica.

 

Juiz(a) de Direito
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2694177‐ C3/ 2020‐00540/ INVALIDEZ 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE REMÍGIO/PB 

  

  

  

Processo: 08014144120198150551 

SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A,  já  devidamente  qualificadas  nos  autos  do 

processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por CLICIE GABRIELE DE MENDONCA HENRIQUES 

FERREIRA , opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA CONTRADIÇÃO NA SENTENÇA PROFERIDA: 

Sem  

Com  a  mais  respeitosa  vênia,  assim  o  fazendo,  afigura‐se  a  v.  decisão  contraditória  em  pontos  essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida‐os e confira 

não só efeitos integrativos, como também, modificativos ao respeitável decisum. 

Assim,  tem‐se que a  embargante  foi  condenada ao pagamento de R$ 5.491,00,  corrigido monetariamente e 

acrescidos de juros. 

Ocorre que, conforme explanado no mérito da sentença, o laudo traumatológico do IML, comprova a invalidez 

permanente de MSE 75%. 

Diante dos fatos aduzidos, resta evidenciado nos autos que a r. decisão, não fez a melhor justiça, data vênia, eis 

que, demonstra  fundamentação e dispositivo contraditórios,  ferindo o princípio da razoabilidade,  razão pela 

qual, a Embargante opõe o presente, com a finalidade de evitar a condenação injusta e infundada. 

Eis  que  os  percentuais  apurados  de  invalidez  deveriam  ter  sido  calculados  levando  em  consideração  a 

indenização máxima prevista para as lesões apuradas e para se chegar ao valor indenizável devido, na presente 

hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser observadas duas etapas: 
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1) Identifica‐se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando‐se o respectivo percentual de perda; 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Valor da Indenização 

Lesões de órgãos e estruturas crânio‐faciais, cervicais, 

torácicos, abdominais, pélvicos ou retro‐peritoneais cursando 

com prejuízos funcionais não compensáveis de ordem 

autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora 

ou de qualquer outra espécie, desde que haja 

comprometimento de função vital 

70  R$ 9.450,00 

 

2)  Sobre o  valor encontrado,  aplica‐se os percentuais de acordo  com o grau de  repercussão:  intensa –   75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Repercussão  Valor da Indenização 

75% (grau intenso)  R$ 7.087,50 

 

Portanto,  a  Embargante  esclarece  que  a  verba  indenitária  deverá  respeitar  o  cálculo  apresentado  acima, 

levando em consideração o pagamento realizado na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), não ultrapassando a monta de R$ 5.400,00 (cinco mil e 

quatrocentos reais). 

Assim  sendo,  a  Embargante,  demonstra  nesses  autos,  onde  ocorreu  o  equivoco  no  valor  da  condenação 

arbitrado  por  sentença,  eis  que  a  ora  Embargante  fora  condenada  ao  pagamento  de  indenização 

correspondente  a  gradação  da  lesão  diversa  da  acometida  pelo  Embargado,  desrespeitando  legislação  em 

apreço, afigurando‐se o julgado em desvirtuamento da norma legal, merecendo ser reformada a sentença neste 

ponto para que haja aplicação da norma legal pertinente ao caso concreto, conforme o disposto no 3º, inciso II, 

da Lei nº. 11.945/2009 e Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça.  

EMINENTE JULGADOR 

São essas as razões pelas quais a embargante, invocando os áureos e doutos suplementos de Vossa Excelência, 

confia,  espera  e  requer  sejam  acolhidos  e  providos  os  presentes  Embargos  Declaratórios,  enfrentado‐se  os 

pontos contraditórios suscitados, sob a ótica dos artigos 3º, inciso II, da Lei nº. 11.945/2009, c/c com a Súmula 

474  do  STJ  e  Art.  1.022  do  Código  de  Processo  Civil,  conferindo‐lhes  efeitos  integrativos,  por  via  de 

consequência modificativos, para o fim de prover integralmente. 

A Embargante informa que pelo fato dos presentes Embargos terem efeitos infringentes, requer que seja feita a 

devida intimação da parte Embargada, para que esta venha responder as presentes alegações. 
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Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

REMÍGIO, 11 de dezembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246‐A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 ‐ OAB/PB 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Remígio

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801414-41.2019.8.15.0551
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: CLICIE GABRIELE DE MENDONCA HENRIQUES FERREIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

S E N T E N Ç A

Trata-se de embargos de declaração proposto pela SEGURADIRA LIDER DOS CONSÓRCIOS
DPVAT S/A visto que a sentença de id 37422806 apresentou erro material de digitação.

Tendo em vista que não há necessidade de intimação da parte contrária, em virtude de que não
existe efeito modificativo, vieram-me os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Decido.

Com efeito, dispõe o art. 1.022 do CPC:

Art. 1.022 – Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

III – Corrigir erro material;

Assim, onde se lê no relatório “recebendo um valor de R$ 1.587,50. Informa que o valor não é
correspondente ao devido”, passe a ler “recebendo um valor de R$ 1.687,50. Informa que o

”.valor não é correspondente ao devido

Ainda, onde se lê na fundamentação “Logo, a debilidade se enquadra nos 75% do inciso II, ou
seja: R$ 7.078,50. Ficando demonstrado que já houve a parcial quitação administrativa,
fazendo jus, portanto, à complementação de indenização securitária, conforme o laudo pericial
produzido, no valor final de R$ 5.491,00”, passe a ler “Logo, a debilidade se enquadra nos 75%
do inciso II, ou seja: R$ 10.125. Ficando demonstrado que já houve a parcial quitação
administrativa, fazendo jus, portanto, à complementação de indenização securitária, conforme o

”.laudo pericial produzido, no valor final de R$ 8.437,50
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Por isso, o dispositivo deve ser corrigido para: “Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido da autora, pelo que resolvo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.
487, I, do CPC, condenando o promovido ao pagamento complementar de  a títuloR$ 8.437,50,
de seguro DPVAT, acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, devidos a partir da citação
(Súmula 426, do STJ), e correção monetária pelo IPCA-E, desde a data do sinistro (Súmula

.580, do STJ)”

À luz do exposto, com supedâneo nos princípios de direito aplicáveis à espécie, ACOLHO OS
posto que existente, , omissão invocadaPRESENTES EMBARGOS DECLARATÓRIOS in casu

pelo embargante, o que os tornam pertinentes à espécie.

Publicado e registrado eletronicamente. Intimem-se.

Remígio, data e assinatura eletrônicas.

Juliana Dantas de Almeida

Juíza de Direito
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Remígio

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801414-41.2019.8.15.0551
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: CLICIE GABRIELE DE MENDONCA HENRIQUES FERREIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

S E N T E N Ç A

Trata-se de embargos de declaração proposto pela SEGURADIRA LIDER DOS CONSÓRCIOS
DPVAT S/A visto que a sentença de id 37422806 apresentou erro material de digitação.

Tendo em vista que não há necessidade de intimação da parte contrária, em virtude de que não
existe efeito modificativo, vieram-me os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Decido.

Com efeito, dispõe o art. 1.022 do CPC:

Art. 1.022 – Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

III – Corrigir erro material;

Assim, onde se lê no relatório “recebendo um valor de R$ 1.587,50. Informa que o valor não é
correspondente ao devido”, passe a ler “recebendo um valor de R$ 1.687,50. Informa que o

”.valor não é correspondente ao devido

Ainda, onde se lê na fundamentação “Logo, a debilidade se enquadra nos 75% do inciso II, ou
seja: R$ 7.078,50. Ficando demonstrado que já houve a parcial quitação administrativa,
fazendo jus, portanto, à complementação de indenização securitária, conforme o laudo pericial
produzido, no valor final de R$ 5.491,00”, passe a ler “Logo, a debilidade se enquadra nos 75%
do inciso II, ou seja: R$ 10.125. Ficando demonstrado que já houve a parcial quitação
administrativa, fazendo jus, portanto, à complementação de indenização securitária, conforme o

”.laudo pericial produzido, no valor final de R$ 8.437,50
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Por isso, o dispositivo deve ser corrigido para: “Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido da autora, pelo que resolvo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.
487, I, do CPC, condenando o promovido ao pagamento complementar de  a títuloR$ 8.437,50,
de seguro DPVAT, acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, devidos a partir da citação
(Súmula 426, do STJ), e correção monetária pelo IPCA-E, desde a data do sinistro (Súmula

.580, do STJ)”

À luz do exposto, com supedâneo nos princípios de direito aplicáveis à espécie, ACOLHO OS
posto que existente, , omissão invocadaPRESENTES EMBARGOS DECLARATÓRIOS in casu

pelo embargante, o que os tornam pertinentes à espécie.

Publicado e registrado eletronicamente. Intimem-se.

Remígio, data e assinatura eletrônicas.

Juliana Dantas de Almeida

Juíza de Direito
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EM ANEXO

Num. 10707462 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/02/2021 15:52:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21022615530000000000010670111
Número do documento: 21022615530000000000010670111



 

BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 10/06/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: CLICIE GABRIELE DE MENDONCA HENRIQUES

BANCO: 237

AGÊNCIA: 02301-9

CONTA: 000000015413-0

Nr. Autenticação
BRADESCO1006201905000000000023702301000000015413168750  PAGO
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2694177‐ C3/ 2020‐00540/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE REMÍGIO/PB 

  

  

Processo n. 08014144120198150551 

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados 

que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CLICIE GABRIELE 

DE MENDONCA HENRIQUES FERREIRA , em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas 

razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível.  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

REMÍGIO, 18 de fevereiro de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246‐A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 ‐ OAB/PB 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE REMÍGIO / PB 
Processo n.º 08014144120198150551 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 
APELADA: CLICIE GABRIELE DE MENDONCA HENRIQUES FERREIRA 
       
RAZÕES DO RECURSO 
  
COLENDA CÂMARA, 
INCLÍTOS JULGADORES, 
 
 
A sentença proferida no juízo “a quo” merece ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 

com  a  legislação  em  vigor  e  as  provas  constantes  dos  autos  e  fundamentada  em  afronta  as  normas  legais 

aplicáveis. 

BREVE RELATO DOS FATOS 

Cuida‐se o feito de ação de cobrança de seguro DPVAT, em que o recorrido, alega na peça vestibular ter sofrido 

acidente de trânsito em 17/06/2016. 

Aduz  ainda,  que,  em  razão  do  sinistro  noticiado  nos  autos  é  portador  de  invalidez  permanente,  tendo  se 

submetido a exame pericial. 

Por  fim,  em  razão  da  suposta  invalidez  adquirida,  o  recorrido,  ajuizou  a  presente  lide  pleiteando  verba 

indenizatória do Seguro DPVAT. 

Entendeu o Nobre Juiz a quo, em acolher parcialmente o pedido inicial, ultrapassando todas as teses lançadas 

na  defesa  da  Demandada,  assim,  julgou  a  lide  parcialmente  procedente,  em  desfavor  da  Recorrente, 

condenando‐a a indenizar a parte Apelada, a título de seguro DPVAT, nos seguintes termos: 

 Data vênia, não houve com o habitual acerto o Ilustre Magistrado a quo, pois, conforme se passa a demonstrar, 

a r. Decisão não guarda sintonia com as questões de fato e de direito ventiladas nos autos. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Conforme  se  verifica  dos  documentos  acostados  pela  parte  apelante,  o  mesmo  foi  vítima  de  acidente 

ocasionado  por  veículo  automotor  na  data  de  17/06/2016.  Em  razão  do  aludido  sinistro,  após  a  devida 

regulação administrativa, foi pago à parte Apelada, o valor de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete 

reais e cinquenta centavos).  

Após  dilação  probatória,  foi  confeccionado  laudo  pericial,  que  consta  às  fls.  dos  autos.  Por  certo,  o  limite 

indenizatório estipulado na condenação, deveria ser o estipulado na referida prova, debitando‐se o valor pago 

na via administrativa. Todavia, a condenação imposta na r. sentença sobejou o montante devido ao apelado em 

razão de sua permanente invalidez, pelo que merece pronta reforma. Vejamos conclusão da perícia: 
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Frisa‐se que com a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 11.945/2009, que 

alterou o  texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou  tabela à aludida Lei, 

foram estabelecidos percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo‐os em totais e parciais, estes 

últimos em completos e incompletos1. 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da  inovação  legal  trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais,  a  jurisprudência  é  pacífica  quanto  à  necessidade  de  quantificação,  sendo  este  o  entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ2. 

Destarte,  para  se  chegar  ao  valor  indenizável  devido,  na  presente  hipótese  de  invalidez  parcial  incompleta, 

devem ser observadas duas etapas, observadas quando da elaboração da prova pericial: 

1) Identifica‐se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando‐se o respectivo percentual de perda; e 

 

2)  Sobre o  valor encontrado,  aplica‐se os percentuais de acordo  com o grau de  repercussão:  intensa –   75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Para  uma  melhor  visualização,  segue  tabela  demonstrando  o  valor  devido  ao  Apelado,  com  base  na  lesão 

suportada: 

 Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Valor da Indenização 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 

membros superiores e/ou de uma das mãos 
70  R$ 9.450,00 

  

Repercussão  Valor da Indenização 

75% (grau intenso)  R$ 7.087,50 

 

Sendo  assim,  na  hipótese  de  manutenção  da  r.  Sentença,  o  valor  indenizatório  deverá  respeitar  o  cálculo 

apresentado acima, apurado com base no exame pericial que consta dos autos, evidentemente descontando‐se 

 
1
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  EXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO.  ATRIBUIÇÃO  DE  EFEITO MODIFICATIVO.  POSSIBILIDADE.  APLICAÇÃO  DA 

RESOLUÇÃO CNSP Nº 273 DE 19/12/2012. EMBARGOS ACOLHIDOS, COM EFEITO MODIFICATIVO. PRECEDENTES STJ. DECISÃO UNÂNIME. 1. Ao  julgar o 

Recurso Especial Repetitivo nº 1.303.038‐RS, que discutia a aplicação da gradação da invalidez permanente parcial incompleta aos acidentes anteriores à 

MP 451/08, o STJ, por meio do Acórdão transitado em julgado, em 30/04/2014, decidiu pela validade da utilização de Tabela do CNSP para estabelecer a 

proporcionalidade da  indenização ao grau de  invalidez, na hipótese de  sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida Provisória 

451/08.2. Tendo em vista que do acidente automobilístico, o qual vitimou o apelante, ora embargado, decorreu debilidade permanente, conforme Laudo 

Traumatológico presente nos autos, aplica‐se ao caso a Resolução CNSP Nº 273 DE 19/12/2012, devendo‐se quantificar a indenização DPVAT, prevista no 

art. 3º, II, da Lei Nº 6.194/74, ALTERADA PELA LEI Nº 11.482/2007, conforme o grau e local da invalidez permanente sofrida pela vítima, nos termos da 

perícia médica  a  ser  realizada  para  tal  fim.3.  "A  possibilidade  de  atribuição  de  efeitos modificativos  a  embargos  declaratórios  resulta  da  presença  de 

omissão  verificada no  acórdão embargado"  (STJ,  Relator: Ministra  LAURITA VAZ, Data de  Julgamento:  14/09/2010,  T5  ‐ QUINTA TURMA).4.  Embargos 

acolhidos, com efeito modificativo. Decisão unânime. Embargos de Declaração 240917‐6 ‐ 0044662‐52.2010.8.17.0001 ‐ Relator(a) Roberto da Silva Maia ‐ 

1ª Câmara Cível ‐ Data do Julgamento ‐ 03/02/2015 

2
Súmula  474  |  Superior  Tribunal  de  Justiça  “A  indenização  do  seguro  DPVAT,  em  caso  de  invalidez  parcial  do  beneficiário,  será  paga  de  forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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o  valor pago na  esfera  administrativa,  na  razão de R$ 1.687,50  (um mil  e  seiscentos  e oitenta e  sete  reais  e 

cinquenta  centavos),  de modo  que  o  valor  da  condenação  não  poderá  ultrapassar  a  monta  de R$  5.400,00 

(CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS). 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

A demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu zelo demasiado pelo patrono do 

Apelado, logo, torna‐se injustificável o patamar estipulado na r. sentença. 

Soma‐se  a  isso,  que  a  demanda  não  apresentou  nenhum  grau  de  complexidade  nem  mesmo  exigiu  zelo 

demasiado pelo patrono do Apelado, bem como houve uma razoável duração do processo, de maneira que a 

sentença está em total dissonância com o que estabelece o CPC sobre o tema. 

Ademais, a apelante foi condenada ao pagamento de 10% do VALOR DA CAUSA e não da condenação conforme 
a jurisprudência dominante.  
  

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelante no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a quo”, 

dando provimento ao presente recurso, para: 

Seja respeitada a tabela de graduação inserida na Lei, nos termos das Súmulas 474 e 544 do STJ. 

Diante da sucumbência mínima da Apelante que os encargos fiquem apenas com a parte Apelada, caso não seja 

este o entendimento de V. Exas. que o valor seja minorado para 10% do valor da condenação.  

  Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

REMÍGIO, 18 de fevereiro de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246‐A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 ‐ OAB/PB 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                       JOÃO  ALVES  BARBOSA  FILHO,  brasileiro,  casado,  advogado  inscrito  na  OAB/CE  27.954‐A,  JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado  SUELIO  MOREIRA  TORRES,  inscrito  na  15477  ‐  OAB/PB  os  poderes  que  lhes  foram  conferidos  por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move CLICIE GABRIELE DE MENDONCA HENRIQUES  FERREIRA  ,  em  curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL  da  comarca de 

REMÍGIO, nos autos do Processo nº 08014144120198150551. 

  

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/PB 4246‐A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Remígio

      

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)  0801414-41.2019.8.15.0551  

D E S P A C H O

Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 15
(quinze) dias.

Em seguida, sem necessidade de conclusão, remetam-se os autos à Instância Superior, nos
termos do artigo 1.010, § 3º, do CPC.

Remígio, data e assinatura eletrônicas.                       
                                                                                

Juiz(a) de Direito
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Em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO  

DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE REMÍGIO/PB 

 

 

 

Processo nº: 0801414-41.2019.8.15.0551 

 

 

 

 

CLICIE GABRIELE DE MENDONÇA HENRIQUES, 

já devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe que move em 

face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, igualmente qualificada, vem, mui respeitosamente e 

tempestivamente, interpor o presente: 

 

RECURSO ADESIVO 

 

para uma das Egrégias Câmaras Cíveis do TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

requerendo que, recebido o presente com suas inclusas razões em ambos os 

efeitos, sejam os presentes autos enviados à instância ad quem para 

criteriosa análise como é de Direito & Justiça.  

 

EM TEMPO, aproveita a oportunidade para informar que 

deixa a parte de recolher o preparo recursal, por está litigando sob o manto 

da JUSTIÇA GRATUITA, conforme id. 27211404 - Pág. 1. 

 

Termos em que, 

Pede e confia DEFERIMENTO. 

 

Campina Grande - PB, 06 de maio de 2021. 

 

 

ALANA LIMA DE OLIVEIRA 

           OAB/PB 12.036 
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RAZÕES DO RECURSO 

(Pela recorrente) 

 

 

 

 

E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

 

 

 

COLENDA CÂMARA, 

 

 

 

 

O MM juízo a quo em sede de sentença condenou o 

promovido ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, estes em 10% (quinze por cento) do valor da causa com 

fulcro no art. 85, § 2º do CPC, ou seja, em percentual mínimo, o que não se 

revela numa medida justa.  

 

Como previsto na legislação processual civil em vigor: 

 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar 

honorários ao advogado do vencedor. 

 

§ 1º São devidos honorários advocatícios na reconvenção, 

no cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na 

execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos, 

cumulativamente. 

 

§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e 

o máximo de vinte por cento sobre o valor da 

condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo 

possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, 

atendidos: 
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I - o grau de zelo do profissional; 

II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido 

para o seu serviço. 

 

Assim, ao fixar o valor dos honorários advocatícios no 

percentual mínimo legal (10% (quinze por cento) do valor da causa), o 

juízo sentenciante parece ter se descuidado quanto aos critérios subjetivos que 

devem ser obedecidos no momento da fixação dos honorários de 

sucumbência.  

 

 Com efeito, em todo e qualquer caso, deve ser observado o 

trabalho despendido à causa, mormente, quando se trata de demanda que 

envolve a prática de vários atos processuais (elaboração de Petição Inicial; 

Impugnação à Contestação; acompanhamento da Parte em Perícia 

Médica, além de diversas diligências realizadas junto à escrivania da vara 

etc.), como na espécie em testilha.   

 

Assim, é o presente para majorar o valor fixado no juízo a 

quo para o patamar requerido na Exordial, ou seja, 20% (vinte por cento) do 

valor da condenação. 

 

Para tanto, diferentemente dos critérios utilizados na 

instância de origem, requer a atenção e presteza deste e. Tribunal para o fim 

de fixar o valor dos honorários advocatícios no percentual máximo, levando 

em consideração os seguintes critérios:  

 

I - o grau de zelo do profissional (atuação em todos os 

atos que foi intimado a praticar até a prolação da 

SENTENÇA, além das diversas diligências realizadas na 

secretaria da unidade judiciária);  

 

II - o lugar de prestação do serviço (comarca distinta do 

domicílio profissional dos advogados que a esta 

subscrevem);  
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III - a natureza e a importância da causa (matéria 

relacionada à SAÚDE da demandante);  

 

 

Em suma, Excelências, diante de todos os argumentos acima 

expostos, não pode prevalecer o percentual de honorários fixados na 

sentença, sob pena de fragilizar o trabalho dos causídicos que a esta 

subscrevem, divergindo destarte da jurisprudência dominante quanto à 

condenação do vencido no ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA, em casos como o 

do presente. 

 

Ademais, com a vigência do CPC/2015, foi extirpada 

qualquer dúvida ainda existente quanto à natureza salarial/alimentar dos 

honorários advocatícios, posto que com a previsão normativa do Art. 85, § 14, 

do CPC, ficou claro que os honorários advocatícios são direito do advogado, 

“com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislação do 

trabalho”, sendo, inclusive, vedada a compensação em caso de 

sucumbência parcial. 

 

Por fim, registre-se que a advocacia é uma das funções 

essenciais da JUSTIÇA e os honorários constituem a remuneração do 

advogado, portanto, deve o órgão julgador observar esses parâmetros na hora 

de bem aplicar a Lei. 

 

ISTO POSTO, requer que Vossas Excelências reformem a 

sentença, ora vergastada, para aumentar o valor dos honorários para o 

percentual máximo, por ser medida salutar de Direito & Justiça.  

 

- DO REQUERIMENTO FINAL 

 

ISTO POSTO, requer seja conhecido o presente 

RECURSO, pois preenchidos os requisitos de admissibilidade, e no mérito, 

reformar a d. sentença apenas para o fim de fixar o valor dos honorários 

advocatícios no percentual máximo, ou seja, 20% (vinte por cento) do 

valor da condenação. 
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Aguardando cumprimento da Lei! 

 

Termos em que, 

Pede e confia DEFERIMENTO. 

 

Campina Grande - PB, 06 de maio de 2021. 

 

 

ALANA LIMA DE OLIVEIRA 

           OAB/PB 12.036 
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Diretoria Judiciária

Gerência de Distribuição

APELAÇÃO CÍVEL (198) 0801414-41.2019.8.15.0551
[Acidente de Trânsito]
APELANTE: CLICIE GABRIELE DE MENDONCA HENRIQUES FERREIRA, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS
S/AREPRESENTANTE: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A, CLICIE GABRIELE DE MENDONCA HENRIQUES
FERREIRAREPRESENTANTE: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO

Certifico, inicialmente, (APENAS referente aos PROCESSOS
), nos termos do ELETRÔNICOS § 3º, , do da Resolução nº 185/2013art. 5º, Conselho Nacional de

, que o  ao Relator, , a indicação de Justiça - CNJ sistema informará automaticamente POSSÍVEL

 destes autos com anterior recurso do  ( ).PREVENÇÃO PJE Processo Judicial Eletrônico

Certifico, outrossim, que em consulta ao Banco de Dados deste Poder (

 com)APENAS referente aos PROCESSOS FÍSICOS , NÃO LOCALIZAMOS POSSÍVEL PREVENÇÃO

os presentes autos.

Gerência de Distribuição do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 10 de maio de
2021.

Carmen Lúcia Fonseca de Lucena
Gerência de Distribuição
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

     Gabinete Des. José Ricardo Porto        

Processo nº: 0801414-41.2019.8.15.0551

 

 

VISTOS

           

Recebo a apelação interposta, nos termos dos artigos 1.012, caput, c/c 1.013, caput, ambos do Código de Processo Civil, nos
efeitos devolutivo e suspensivo.

 Dê-se vista à douta Procuradoria de Justiça.

  

João Pessoa, data da assinatura eletrônica

  

Inácio Jário Queiroz de Albuquerque 

Juiz convocado
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
1ª Câmara Cível

Des. José Ricardo Porto

 

 

V I S T A

 

Nesta data, em cumprimento ao despacho retro, abro VISTA dos autos ao Ministério Público estadual. 

João Pessoa, 12 de maio de 2021.

LAISE LUCENA BARBOSA DE LIMA
Analista Judiciário
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Segue parecer do MP.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Gabinete do 10º Procurador de Justiça 

 

 

APELAÇÃO Nº 0801414-41.2019.8.15.0551 - REMÍGIO 

Órgão Julgador         : 1ª Câmara Cível 

Relator(a)                  : Des(a) José Ricardo Porto 

Apelante                    : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A 

Apelante                    : Clicie Gabriele de Mendonça Henriques Ferreira 

Apelados                   : Os mesmos 

Procurador de Justiça: Herbert Douglas Targino 

 

 

 

PARECER 

 

 

 

Trata-se de apelações interpostas pela Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT S.A e Clicie Gabriele de Mendonça Henriques 

Ferreira, em irresignação à sentença prolatada pelo Juízo de Direito da Comarca 

de Remígio (id. 10707457) que, nos autos de uma AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT POR LESÃO COM INVALIDEZ PERMANENTE 

(COMPLEMENTAÇÃO DE PAGAMENTO) judicializada por Clicie Gabriele de 

Mendonça Henriques Ferreira, julgou procedente o pedido inicial para condenar a 

seguradora ré ao pagamento de indenização no valor de R$ 5.491,00 devendo 

esse valor ser corrigido com base na variação do IPCA-E a partir da data do 

acidente, bem como acrescido de juros legais de 1% ao mês, a contar da citação.  
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Por fim, a promovida foi condenada ao pagamento das custas e 

despesas do processo e honorários advocatícios, devidos ao patrono do(a) 

autor(a), os quais foram fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

 

Embargos de declaração opostos pela Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT S.A no id. 10707459, apontando equívoco no valor 

da condenação arbitrado por sentença, eis que a ora Embargante fora condenada 

ao pagamento de indenização correspondente a gradação da lesão diversa da 

acometida pelo(a) Embargado(a), desrespeitando legislação em apreço. 

 

O(a) magistrado(a) de piso acolheu os embargos de declaração 

(id. 10707460) para acrescentar à parte dispositiva da sentença o seguinte trecho: 

“Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora, pelo que resolvo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, condenando 

o promovido ao pagamento complementar de R$ 8.437,50, a título de seguro 

DPVAT, acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, devidos a partir da citação 

(Súmula 426, do STJ), e correção monetária pelo IPCA-E, desde a data do sinistro 

(Súmula 580, do STJ)”. 

 

Em suas razões (id. 10707465) Seguradora Líder dos Consórcios 

do Seguro DPVAT S.A pugna o provimento do recurso e reforma da decisão 

sustentando como devido o pagamento de indenização no valor de R$ 5.400,00 

(cinco mil e quatrocentos reais), considerando as lesões do(a) autor(a) apontadas 

na perícia realizada no feito, sublevando-se ao final quanto aos honorários de 

sucumbência. 

 

Apelação adesiva interposta por Clicie Gabriele de Mendonça 

Henriques Ferreira no id. 10707468 tencionando a majoração dos honorários de 

sucumbência para o percentual de 20% sobre o valor da condenação. 
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Com a remessa do processo ao Colendo Tribunal de Justiça do 

Estado da Paraíba, aportaram os autos neste Órgão Ministerial, nos termos do 

art.109 da Constituição do Estado da Paraíba. 

 

É o relatório. 

 

DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 

 

O juízo de admissibilidade se distingue do juízo de mérito não só 

em razão dos requisitos observados, mas também em face da procedência 

cronológica, isto é, se positivo o juízo de admissibilidade, passa-se à análise do 

mérito recursal, no qual o órgão julgador verifica-se o inconformismo do recorrente 

é fundado, ou não. Contudo, caso ausente algum dos requisitos de 

admissibilidade, a irresignação não será conhecida, não havendo o julgamento do 

mérito recursal. 

 

Nesse sentido preleciona José Carlos Barbosa Moreira (2005, 

p.261): 

 

“todo ato postulatório sujeita-se a exame por dois ângulos 
distintos: uma primeira operação destina-se a verificar se 
estão satisfeitas as condições impostas pela lei para que o 
órgão possa apreciar o conteúdo da postulação; outra, 
subsequente, a perscrutar-lhe o fundamento, para acolhê-la, 
se fundada, ou rejeitá-la, no caso contrário”. 

 

Sem embargo, apesar de se falar em precedência cronológica, o 

conjunto das condições de seguimento de qualquer recurso representa matéria de 

ordem pública, sendo lícito o reconhecimento da inadmissibilidade pelo judiciário a 

qualquer tempo e ex officio. 

 

Conforme preleciona Flávio Cheim Jorge (2013) os requisitos de 

admissibilidade recursal estão no Código de Processo Civil, a saber: cabimento, 
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legitimidade, interesse, inexistência de fato extintivo do direito de recorrer, além de 

regularidade formal, preparo e tempestividade. 

 

À evidencia, os aludidos requisitos não comportam 

complementações doutrinárias ou jurisprudenciais, uma vez que o legislador 

esgotou o tema. Isso porque, tendo em vista o papel dos recursos para a 

efetivação do acesso à justiça, qualquer restrição ao seu conhecimento deve estar 

prevista em lei. 

 

Além disso, os requisitos de admissibilidade recursal se tratam de 

técnica processual e, por isso mesmo, somente se justificam em razão da 

existência de alguma finalidade a cumprir, a qual objetiva a atuação da vontade do 

direito (DINAMARCO, 2009, P.264-267). 

 

Portanto, a exigência de que estejam presentes os requisitos para 

a análise do mérito recursal está ligada à correição da prestação da tutela 

jurisdicional, que apenas se faz legítima quando verificadas as condições que a 

própria lei coloca para tanto (JORGE, 2013). 

 

Dessa forma, reunindo os pressupostos de admissibilidade, é de 

se considerar que os presentes recursos merecem ser conhecidos.  

 

DA ANÁLISE DO RECURSO INTERPOSTO  

 

Considerando as peculiaridades do caso vertente, de forma 

preliminar, cabe referir que o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 474, 

cujo teor é o seguinte: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”. 

 

Desta feita, a partir da edição da orientação sumular, descabe 

qualquer discussão a respeito da imprescindibilidade da quantificação das lesões 

de caráter permanente para a apuração do valor devido a título de DPVAT nos 
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casos de invalidez permanente, assim como da utilização da tabela constituída 

pela Lei nº 11.945/2009, a qual é aplicável inclusive aos acidentes ocorridos antes 

de sua vigência. 

 

Ainda, cumpre destacar que o artigo 5º da Lei nº 6.194/741 exige 

que a parte autora faça prova do acidente e do dano dele decorrente. Importa 

referir, nesse contexto, que o artigo 3º, § 1º da Lei nº 6.194/742, determina que 

seja classificada a invalidez permanente como total ou parcial subdividindo-se a 

invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das 

perdas anatômicas ou funcionais. 

 

Ademais, no inciso II do referido artigo, resta previsto que, nos 

casos de invalidez permanente parcial incompleta, há de ser enquadrada a perda 

anatômica ou funcional nos percentuais previstos na norma, conforme transcrito 

abaixo, in verbis: 

 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 
parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se 
seguem, por pessoa vitimada: 
 
[...] 
 
§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput  
deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a 
esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e 
que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por 
qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 
permanente como total ou parcial, subdividindo-se a 
invalidez permanente parcial em completa e incompleta, 
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 
observado o disposto abaixo: 
 
[...] 
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II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 
parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 
proporcional da indenização que corresponderá a 75% 
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez 
por cento), nos casos de sequelas residuais. 

 

 

In casu, a pretensão inicial foi esteada com arrimo no artigo 3º, 

inciso II, da Lei nº 6.194/1974, que prevê indenização de até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais), para os casos de invalidez, devendo ser apurada a 

extensão da lesão a fim de quantificar a indenização. 

 

De acordo com esse preceito legal, possui o beneficiário do 

seguro, apenas nos casos de invalidez permanente total completa, o direito de 

receber até R$ 13.500,00. Já, em casos de invalidez permanente parcial 

incompleta, a indenização deverá estar de acordo com o percentual previsto na 

Tabela de Invalidez. 

 

O recurso em comento versa tão somente quanto a correta 

aplicação/interpretação da tabela constituída pela Lei nº 11.945/2009, concernente 

ao valor da indenização que deve ser paga à parte autora em decorrência de 

acidente automobilístico. 

 

De fato, como bem assentado pela seguradora apelante, houve 

um pequeno equivoco na aplicação do valor devido pelo(a) magistrado(a) de piso, 

uma vez que a perícia médica do id. 10707446 - Pág. 01/03 indicou lesão em 

membro superior esquerdo no percentual de 75%. 
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Para a “Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 

membros superiores e/ou de uma das mãos”, o valor correto resultante após a 

aplicação da referida tabela aponta para uma indenização no valor de R$ 4.725,00 

(quatro mil setecentos e vinte e cinco reais). 

 

 

INVALIDEZ  PERCENTUAL 
INDENIZÁVEL  

PERCENTUAL DE 
INVALIDEZ DO(A) 

APELADO(A)  

INDENIZAÇÃO 
DEVIDA 

Perda anatômica 
e/ou funcional 

completa de um dos 
membros superiores 

e/ou de uma das 
mãos 

70% 
(R$ 13.500,00) = 

R$ 9.450,00 

 
75% de R$ 
9.450,00 = 

 R$ 7.087,50 
 

R$ 7.087,50 

 

 

Entrementes, como o(a) apelante já recebeu administrativamente 

o valor de R$ 1.687,50, decotando desse numerário chega-se ao valor final de R$ 

5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais). 
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Quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais, como se 

pode notar da redação do artigo 85 do NCPC, permanece a regra da sucumbência 

como critério determinante da condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios, assim como o princípio da causalidade, em determinadas situações. 

A maior novidade, entretanto, reside na vedação de compensação dos honorários 

em caso de sucumbência parcial, como no caso dos autos. 

 

Assim sendo, o recurso merece provimento, igualmente, nesse 

ponto, porquanto, o valor dos honorários advocatícios não foram arbitrados pelo 

magistrado de piso em conformidade com o disposto no § 8o do art. 85 do 

CPC/2015. 

 

Assim, por tais fundamentos e por todo o exposto, opina o 

Ministério Público pelo desprovimento do recurso interposto por Clicie Gabriele de 

Mendonça Henriques Ferreira e provimento parcial do recurso interposto pela 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A, a fim de que seja 

reformada a sentença combatida no que tange ao valor da indenização, devendo 

ser fixada em R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais). 

 

 

João Pessoa, 14 de maio de 2021. 

 

 

HERBERT DOUGLAS TARGINO 
Procurador de Justiça 
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 Poder Judiciário do Estado da Paraíba
1ª Câmara Cível

Des. José Ricardo Porto 

 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO Nº 0801414-41.2019.8.15.0551

Relator : Des. José Ricardo Porto           

Apelante : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A        

Advogado : Suélio Moreira Torres (OAB/PB 15.477)      

Recorrente : Clicie Gabriele de Mendonça Henriques    

Advogada : Alana Lima de Oliveira, OAB/PB 12.036        

Apelados : Os mesmos         
 
 

APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O
SINISTRO E AS DEBILIDADES DEMONSTRADOS. LAUDO PERICIAL
CONCLUSIVO E CORROBORADO PELOS DEMAIS DOCUMENTOS
ACOSTADOS. DANO FUNCIONAL PARCIAL INCOMPLETO DA MÃO 
ESQUERDA. DEBILIDADE DE 75%. APLICAÇÃO INCORRETA, PELO JUÍZO 

, DOS PARÂMETROS ESTABELECIDOS NA TABELA ANEXA À LEIA QUO
11.945/2009. FIXAÇÃO DO  INDENIZATÓRIO DE FORMAQUANTUM
PROPORCIONAL AO GRAU DE INVALIDEZ. NECESSIDADE. EXEGESE DA
SÚMULA Nº 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SUBSISTÊNCIA, EM
PARTE, DOS ARGUMENTOS. DESPROVIMENTO DA IRRESIGNAÇÃO
ADESIVA DA AUTORA E PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO 
APELATÓRIO DA PROMOVIDA.
 
- Os documentos juntados ao caderno processual corroboram o laudo pericial que
fundamentou a sentença, não havendo dúvida acerca do nexo causal entre o sinistro e a
debilidade da vítima, sendo cristalino o direito do demandante à percepção do valor
relativo à indenização do seguro DPVAT.
 
-  Súmula 474 do STJ: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial

do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”
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- Analisando detidamente os autos, verifica-se do Laudo Pericial Judicial (ID 10707446 -
págs. 01/03) que o acidente ocasionou dano funcional parcial incompleta da mão, sofrendo
este uma debilidade da ordem de 75% (setenta e cinco por cento).
 
- De acordo com o anexo constante da Lei nº 6.194/74, a perda anatômica e/ou funcional
completa de uma das mãos implica no pagamento de indenização no valor correspondente
a 70% de R$ 13.500,00, isto é, R$ 9.450,00.
 
- Desse modo, como a perda funcional da autora foi na ordem 75%, o valor da indenização
deve corresponder a 75% de R$ 9.450,00, ou seja, R$ 7.087,50.
 
- Entretanto, como a autora já recebeu administrativamente o valor de R$ 1.687,50,
decotando desse numerário chega-se ao valor final de R$ 5.400,00 (cinco mil e
quatrocentos reais).
 
- Assim, a indenização securitária R$ 5.400,00 (cinco mil edeve ser fixada em 
quatrocentos reais) e não no valor erroneamente aplicado pelo magistrado de primeiro
grau no valor de R$ 8.437,80 (oito mil quatrocentos e trinta e sete reais e oitenta
centavos).
 
 

VISTOS.

 

 

Maria Rosilene da Silva Sales, devidamente qualificada nos autos, ajuizou Ação de Cobrança em face da 
, objetivando o recebimento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, emSeguradora Líder dos Consórcios do Seguro S/A

razão de acidente ocorrido no trânsito em 17 de junho de 2016, o qual acarretou sequelas.

 

10707461O magistrado de base julgou procedente a pretensão autoral (ID ), “Ante o exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido da autora, pelo que resolvo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC,

condenando o promovido ao pagamento complementar de R$ 5.491,00, a título de seguro DPVAT, acrescida de juros moratórios

de 1% ao mês, devidos a partir da citação (Súmula 426, do STJ), e correção monetária pelo IPCA-E, desde a data do sinistro

(Súmula 580, do STJ).”

 

Embargos de Declaração apresentados pela promovida (ID Nº 10707459).

 

Acolhimento dos aclaratórios corrigindo da condenação para o valor de R$ R$ 8.437,50 (oito mil quatrocentos e

10707460.trinta e sete reais e cinquenta centavos). – ID Nº 

 

10707465) 7015625 sustentando Apelação Cível (ID Nº  manejada pela demandada no ID nº , “como devido o

pagamento de indenização no valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), considerando as lesões do(a) autor(a)

apontadas na perícia realizada no feito, sublevando-se ao final quanto aos honorários de sucumbência.”

 

Com tais razões, pugnou pelo provimento do recurso.
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Por sua vez, a autora apresentou irresignação adesiva (ID Nº 10707468), pugnando apenas pela majoração dos
honorários advocatícios.

 

 

 ( 7015628Contrarrazões acostadas Id nº ).

 

10810878Parecer Ministerial no ID nº , opinando pelo desprovimento do recurso apelatório da autora e
provimento parcial da irresignação interposta pela seguradora.

 

É o relatório. 

 

DECIDO

 

Inicialmente, registro que analisarei conjuntamente o recurso apelatório e a irresignação, porquanto 
tratam de matéria congênere.

 

Pois bem. Narra a autora que foi vítima de acidente de trânsito em 17/06/2016, fato este que veio a ensejar uma
debilidade permanente no membro superior esquerdo, necessitando, assim, do pagamento da indenização advinda do Seguro
DPVAT. A Lei nº 6.194/74 assim determina:

 
Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por

despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se

seguem, por pessoa vitimada: (...) II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no

caso de invalidez permanente; (...) § 1º. No caso da cobertura de que trata o inciso II do

caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões

diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização

proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente

como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e

incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o

disposto abaixo: (…) II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta,

será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no

inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da

indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de

repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25%

(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de

10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.
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Quanto ao valor indenizatório, tem-se que, segundo o entendimento sumulado do Superior Tribunal de Justiça 
(Súmula 474), a indenização do Seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao
grau da invalidez.

 

O Superior Tribunal de Justiça passou a entender no sentido da aplicação da proporcionalidade ao grau da
invalidez para fins de pagamento da indenização advinda do Seguro Obrigatório, mesmo que desta interpretação resulte a
retroatividade da lei no tempo, bem como a possibilidade de regulamento administrativo se sobrepor a própria lei.

 

Nesta sentido, a Lei nº 11.945/09, que alterou a Lei nº 6.194/74, trouxe uma tabela estabelecendo dita
proporcionalidade, como forma de nortear o pagamento do Seguro DPVAT. 

 

Analisando detidamente os autos, verifica-se do Laudo Pericial Judicial (ID 10707446 - págs. 01/03) que o
acidente ocasionou dano funcional parcial incompleta da mão, sofrendo este uma debilidade da ordem de 75% (setenta e cinco por
cento).

 

De acordo com o anexo constante da Lei nº 6.194/74, a perda anatômica e/ou funcional completa de uma das
mãos implica no pagamento de indenização no valor correspondente a 70% de R$ 13.500,00, isto é, R$ 9.450,00.

 

Desse modo, como a perda funcional da autora foi na ordem 75%, o valor da indenização deve corresponder a
75% de R$ 9.450,00, ou seja, R$ 7.087,50.

 

Entretanto, como a autora já recebeu administrativamente o valor de R$ 1.687,50, decotando desse numerário
chega-se ao valor final de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).

 

 

Assim, a indenização securitária R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) e não no valordeve ser fixada em 
erroneamente aplicado pelo magistrado de primeiro grau no valor de R$ 8.437,80 (oito mil quatrocentos e trinta e sete reais e
oitenta centavos).

 

Portanto, entendo ser necessária a modificação da sentença, em conformidade com a fundamentação acima
deliberada.

 

No que pertine ao ônus sucumbencial, também não merece acolhimento as teses recursais, eis que a parte autora
decaiu em parte mínima do pedido, não havendo que se falar em sucumbência recíproca, bem como a sua majoração, nos termos
do art. 86, parágrafo único c/c 85, § 2º, do CPC.
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“Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.

 

§ 1º São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de sentença,

provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos,

cumulativamente.

 

§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento
sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível
mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos:
 
I - o grau de zelo do profissional;
 
II - o lugar de prestação do serviço;
 
III - a natureza e a importância da causa;
 
IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.” – Grifo
nosso
 
 

“Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente

distribuídas entre eles as despesas.

Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro
responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários.” - Grifo nosso.
  

 

Com essas considerações, em harmonia com o parecer ministerial, PROVEJO PARCIALMENTE O
R$ 5.400,00apenas para minorar a indenização arbitrada para o importe de RECURSO APELATÓRIO DA PROMOVIDA, 

(cinco mil e quatrocentos reais) E DESPROVEJO A IRRESIGNAÇÃO ADESIVA DA AUTORA, mantendo-se inalterados os
demais termos da sentença objurgada.

 

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.

 

 

Des. José Ricardo Porto

Relator            
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J/06
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Intimação as partes, do inteiro teor da decisão de ID 11206393.Gerência Judiciária do

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 11 de junho de 2021.
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